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Para  esta  ed ição  t rês  ( junho/2020)  do  B123t ,  a lém de saúde e  paz ,

dese jamos a  todos  os  nossos  le i tores  que se  s in tam tão  insp i rados

quanto  nos  sent imos  ao  ler  os  escr i tos  de  nossos  tEXtores .  Na  verdade ,

um ca le idoscóp io  de  ide ias  e  emoções  tomaram-nos  sub i tamente  com a

le i tura  de  tantos  textos  profundamente  humanos  e  in tensos ,  ga lgados

em re f lexões  das  mais  múl t ip las  caracter i zações .  Dos  mais  a fe tuosos  e

rea l i s tas  aos  mais  técn icos  e  espec í f i cos ,  os  textos  aqu i  reun idos

ref le tem uma preocupação profunda e  re levante  com os  d i lemas

v ivenc iados  por  nossa  soc iedade ,  na  exata  a tua l idade dos  d ias  passados

em contexto  pandêmico .   Após  u l t rapassar  o  incr í ve l  reg is t ro  de  mais

de  50  (c inquenta  mi l )  mortos  por  força  da  Pandemia  Cov id-19 ,  o  Bras i l  e

sua  gente ,  em toda  sua  mul t ip l i c idade ,  enf renta  um momento  de  LUTO

severo ,  um momento  que nos  pro je ta  também a  necess idade de  uma

LUTA constante ,  espec ia lmente  por  d ign idade e  pe la  e fet i vação dos

d i re i tos  fundamenta is  sem os  qua is  não podemos encontrar  a  nossa  tão

prec iosa  e  e fêmera  humanidade sendo estes  o  d i re i to  à  v ida ,  à  saúde ,  à

educação ,  à  inc lusão ,  à  in formação ,  à  igua ldade e  à  não d iscr iminação ,

todos  inscr i tos  em nossa  Le i  Ma ior ,  mas  também em um sem par  de

documentos  in ternac iona is  de  D i re i tos  Humanos .   Pautamos conf l i tos ,

v ieses  e  temát icas  marcantes ,  l idas  ou  re l idas  a  par t i r  do  contexto

pandêmico ,  na  expectat i va  de  que nossa  escr i ta  t ransmute-se  em uma

das  inúmeras  formas  de  ( re )ex is t i r  em meio  a  tudo que at ravessamos

neste  momento .  Dese jamos a  todos  uma exce lente  le i tura !  E  mais :  que

cada um escreva ,  a  punho ou à  máquina ,  a  jus ta  lu ta  e  pe lo  v i s to  a inda

mais  necessár ia  contra  a  des igua ldade !

Editorial: a edição três

Séphora Nogueira
da edição
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O discurso  rac is ta ,  mater ia l i zado na/pe la  l inguagem,  é
perpassado por  técn icas  de  res is tênc ia  de  mulheres ,
que ressoam vozes  auto-organizadas  no âmbito  do
feminismo negro ,  levando em cons ideração as
d iscussões  de  raça ,  c lasse  e  gênero.  Parafraseando
Borges  (2005) ,  a  complex idade do tema envolve
diversas  nuanças  no entendimento das  des igualdades
soc ia is  que estruturam as  re lações  no Bras i l ,  onde a
população negra  a inda está  em s i tuações  de
desvantagens ,  sobremaneira  as  mulheres  negras
quando comparadas  a  outros  grupos .  
Para  Dav is  (2017,  p .  37) ,  “a  exper iênc ia  das  mulheres
negras  da  c lasse  t rabalhadora  obr igator iamente  s i tua  o
sex ismo no contexto  da  exploração” .  Temos fa lado
sobre  o  rac ismo em nossos  t rabalhos  em Anál ise  do
Discurso  (AD) ,  lugar  onde v isua l i zamos a  luta  das
mulheres  negras  à  luz  da  h is tór ia  e  memór ia ,  que
const i tu í ram,  por  meio  de  rupturas  h is tór icas  e
des locamentos ,  a  maneira  pe la  qual  nos  tornamos
suje i tos  res is tentes  na  atua l idade.  Temos procurado
desvendar  em estudos  ind iv iduais  e  co let ivos  com
mulheres  negras  tanto  na  univers idade quanto  na
comunidade.  Ass im,  fa lar  sobre  rac ismo é  d izer  do
nosso lugar  de  fa la  e ,  sem esquecer ,  do  importante
papel  que as  mulheres  bras i le i ras  ocupam na luta
ant i r rac is ta .  Uma luta  que pertence  a  toda a
soc iedade.

“Pe la  const rução  de  uma soc iedade  mul t i r rac ia l  e  
p lur i cu l tura l ,  onde  a  d i ferença  se ja  v i v ida  como
equiva lênc ia  e  não  mais  como in fer ior idade”  
(Sue l i  Carneiro ,  2003) .

 

Práticas discursivas e a
resistência das mulheres na

luta antirracista
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O rac ismo,  segundo S i lv io  A lmeida ,  não cons is te  na  pato log ia  de
ag ir  sobre  o  outro  tendo a  raça  como pressuposto  da  ação.  Um
dos fatos  que o  autor  co loca  é  que esse  rac ismo está  enra izado na
cul tura  e  “se  mani festa  por  meio  de  prát icas  consc ientes  ou
inconsc ientes  que cu lminam em desvantagens  ou pr iv i lég ios  para
indiv íduos ,  a  depender  do grupo rac ia l  ao  qual  pertençam” (2018,
p ,  25) .  O  rac ismo abrange esferas  soc ia is ,  cu l tura is ,  po l í t i cas ,
jur íd icas ,  l inguís t icas  e  d iscurs ivas  e  vem gerando o  extermín io  da
população bras i le i ra ,  basta  observar  os  a lvos  do genoc íd io ,  quem
são as  pessoas  que mais  morrem no nosso pa ís .  Sobre  a  prát ica ,
Fre i re  (2014,  p .  37)  quest iona:  “Quão longe de la  nos  achamos
quando v ivemos a  impunidade dos  que matam meninos  nas  ruas ,
dos  que assass inam camponeses  que lutam por  seus  d i re i tos ,  dos
que d iscr iminam os  negros ,  dos  que infer ior izam as  mulheres . ”
Esse  preconce i to  fornece  aqui lo  que Fernandes  (2007)  “chama de
modelo  ass imétr ico  das  re lações  de  raça” .
Quando observamos h is tór ias  e  vozes  negras ,  ta is  como uma das
se is  mulheres  negras  retratadas  por  B isneto  (2018) ,  vemos re latos
como:  “Quer ia  ser  morena,  que é  quase  branca” ,  ressa l tando a
exper iênc ia  marcante  dessa  ass imetr ia .    Pressupomos que essas
vozes  negras  do passado ressoam na tempora l idade atua l ,  se
igua lando às  outras  vozes  desta  época ,  por  meio  da  l inguagem e
res is tênc ia  ante  a  v io lênc ia  rac ia l .    Mais  recentemente ,
acompanhando os  casos  de  rac ismo durante  a  pandemia ,  v imos
que o  assunto  ganhou uma certa  espetacular ização na  narrat iva
mid iát ica  no Bras i l ,  dado ao fato  h is tór ico  das  mani festações
in ic iadas  desde que um homem negro George F loyd fo i
assass inado nos  Estados  Unidos  por  um pol ic ia l  branco em
Mineapol is .
Ta l  acontec imento d iscurs ivo  constró i  as  ident idades  na  h is tór ia ,
v is to  que leva  mais  uma vez  a  denúnc ia  do rac ismo na cena
bras i le i ra .  Desse  modo,  “uma vez  produz ido no inter ior  de  uma
prát ica  que se  pauta  pe lo  emprego de  estratég ias  de  manipulação
do rea l  e  pe lo  sensac ional ismo,  o  acontec imento é ,  antes  de  tudo,
produto  de  uma montagem e  de  esco lhas  or ientadas  de  imagens ,
que lhe  garantem o efe i to  de  acontec imento ,  i s to  é ,  do  v iv ido  mais
de perto” ,  a f i rma Navarro-Barbosa (2004,  p .118) .  I sso  t raz  toda
uma importânc ia  do papel  da  l inguagem e  do processo d iscurs ivo
do lugar  das  mulheres  negras  em um enunc iado que se  reatua l i za ,
nesse  instante ,  numa ordem discurs iva  em seus  múl t ip los  efe i tos
de sent ido nas  re lações  soc ia is .
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Pontuando isso ,  Sebast ião  (2010)  d ia loga  em torno do campo da
luta  das  mulheres  negras  contra  o  rac ismo,  cu jas  ações  vêm
operando em técnicas  de  res is tênc ia  empreendidas  a  part i r  do
movimento femin is ta  negro ,  cu ja  conce i tuação nos  remete  a
entender  a  forma perversa  do rac ismo.  Segundo a  autora  (2010) ,  é
muito  importante  v is lumbrar  as  prát icas  d iscurs ivas  de
organização das  mulheres  negras  bras i le i ras ,  a f r icanas ,  da
diáspora ,  como a lgo  atravessado no campo do s imból ico  e  que são
demarcadas  pe las  v ivênc ias  do rac ismo.  
Como nos  aponta  Louro (1997,  p .  64) :  “Temos de  estar  atentas/os ,
sobretudo,  para  nossa  l inguagem,  procurando perceber  o
sex ismo,  o  rac ismo e  o  etnocentr ismo que e la  f requentemente
carrega  e  inst i tu i ” .  O  d ispos i t ivo  do rac ismo está  enra izado na
cul tura  em representações  soc ia is  que também se  mani festam por
meio  da  l inguagem e  do d iscurso.  Logo,  ao  pensarmos no
func ionamento d iscurs ivo  de  d iversos  enunc iados  inscr i tos  nas
prát icas  d iscurs ivas ,  nas  l inhas  da  míd ia ,  num momento h is tór ico ,
vemos uma produção de  efe i tos  ident i tár ios  que emergem numa
memória  retomada e  mater ia l i zada no enunc iado:  “V idas  Negras
Importam” .    Seguimos na  apreensão da  rea l idade,  na  qual  “o
melhor  ponto  de  part ida  para  estas  ref lexões  é  a  inconc lusão do
ser  humano que se  tornou consc iente” ,  conforme Fre i re  (2014,  p .
67) .  
  Como o  novo não está  no que é  d i to ,  mas  no acontec imento à  sua
vol ta ,  segundo nos  d iz  Foucaul t  (2004,  p .  26) ,  perguntamos:  quais
estratég ias  d iscurs ivas  operam o combate  ao  rac ismo?  Como as
passeatas ,  os  protestos ,  as  mani festações ,  os  qui lombos ,  as
revol tas ,  bem como um conjunto  de  ações ,  adv indas  do
movimento negro ,  estão entre  formas de  l inguagem e  vão se
const i tu indo em técnicas  de  res is tênc ia ,  desde a  escrav idão,
contra  s is temas de  dominação e  de  opressão?  De que forma
podemos ag i r  para  uma efet iva  mudança na  estrutura  do Estado,  a
f im que tenhamos o  d i re i to  a  v iver  numa condição humana d igna e
de respei to  à  d ivers idade?  Acredi tamos com Munanga (2006,  p .
136)  que:  “As  vozes  das  nossas  antepassadas ,  com suas  dores  e
lutas  a inda ecoam entre  nós  e  servem como exemplo  para  que
não des is tamos do nosso objet ivo  de  constru i r  uma soc iedade
digna para  todos . ”  Basta  de  rac ismo!

3
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Na  mito log ia  grega ,   Caronte   é  o  barqueiro  de   Hades ,
que carrega  as   a lmas   dos  recém-mortos   sobre  as  águas
dos  r ios   Est ige   e   Aqueronte ,  que d iv id iam o mundo dos
v ivos  do mundo dos  mortos .  Uma  moeda para  pagá-
lo   pe lo  t ra jeto  era  por  vezes  co locada dentro  ou sobre
a boca  dos  cadáveres ,  de  acordo com a  t rad ição
funerár ia  da   Gréc ia  Ant iga .  Segundo a lguns  autores ,
aqueles  que não t inham condições  de  pagar  a  quant ia ,
ou aqueles  cu jos  corpos  não hav iam s ido enterrados ,
t inham de vagar  pe las  margens  por  cem anos .
A  h is tór ia  re lata  o  cu l to  ao  Caronte ,  o  barqueiro  que
ser ia  responsáve l  pe la  t ravess ia  dos  mundos ,  do
mundo mater ia l  para  o  esp ir i tua l .  Serv i r ia  não só  como
uma ú l t ima despedida ,  mas  também uma passagem
tranqui la .  Cec í l ia  Meire les ,  com uma sut i l  be leza ,  narra
a  amizade do barqueiro  com uma mulher ,  que o  fez  seu
amigo:

Mas ,  d iante  desta  nefasta  pandemia ,  teremos a
fa lênc ia  do barqueiro?
Comuns são as  not íc ias ,  t r i s tes  em demasia ,  de  que,
atua lmente ,  mais  de  50  mi l  pessoas  morreram no
Bras i l  em razão da  COVID-19.  

“Caronte ,  narra  mais  tarde ,  a  quem v ier ,
como a  sombra  t rouxes te  aqui  de  uma mulher
tão  só ,  que  te  fez  teu  amigo ;
tão  doce  -  ADEUS!  -  que  canta  a té  cont igo ! ” .
Cecí l ia  Meire les  -  “Mar  Absoluto  (1945)”

 

“Meus  pa is ,  meus  avós ,  meus  i rmãos ,  
já  também v ieram,  pe las  tuas  mãos.
Mas eu sempre fu i  a  mais  mar inheira :  
t rata-me como tua  companheira” .

A falência do
Barqueiro!
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De que uma carga  de  maior  melancol ia  são os  re latos  dos
sepul tamentos  sem ve lór ios  ou enterros ,  ou  quando muito ,  há  uma
singe la  despedida  por  per íodo curto  de  tempo.
A COVID-19 toma não só  a  v ida  das  pessoas ,  mas  também um pouco
de sua d ign idade post  mortem,  posto  que rouba o  d i re i to  ao  cu l to  e
ao féretro  de  nossos  entes  quer idos .
Não bastasse  esta  t r i s teza ,  a  COVID-19 gera  também “enganos”
absurdos ,  como a  not íc ia  ve icu lada pe lo  porta l  G1 de  que “um
corpo sepul tado no cemitér io  de  Portão ,  em Lauro de  Fre i tas ,  fo i
exumado na tarde do d ia  04  de  junho de  2020 e  va i  passar  por  uma
nova ident i f i cação.  A  suspei ta  é  de  que se ja  o  corpo de   Ar lete
Santos ,  que morreu de  Cov id-19  no d ia  1º  de  junho de  2020,  em
Salvador ,  e  ter ia  s ido  enterrada por  engano por  outra  famí l ia .  A
famí l ia  de  Ar lete  permaneceu durante  toda a  tarde ,  em s i lênc io ,  em
frente  ao  Inst i tuto  Médico  Lega l  ( IML) .  A   exumação do corpo fo i
autor izada pe la  Just iça   depois  que a  famí l ia  descobr iu ,  que o  corpo
entregue não era  o  de  Ar lete” .  
Será  que o  barqueiro  cometer ia  este  “erro”?
Também em not íc ia  ve icu lada pe lo  porta l  G1 ,  “o  corpo de
Raymundo Bat is ta  de  Ol ive i ra ,   que hav ia  sumido do pronto-socorro
de R io  das  Ostras  no d ia  20  de  maio ,  fo i  encontrado pe la  Po l íc ia
C iv i l  numa ação de  exumação no cemitér io  da  c idade.  De acordo
com o de legado responsáve l  pe lo  caso ,  Raymundo fo i  enterrado no
lugar  do corpo de  Lúc ia ,  mulher  que estava  no necrotér io  no
momento em que a  famí l ia  fo i  reconhecer  o  corpo do idoso” .
O s i te  e letrônico  do Diár io  do Nordeste  re lata  a inda ,  no  Estado do
Ceará ,  outra  t roca  de  corpos .  “Minha mãe passou 22  d ias  a fastada
da gente ,  sem podermos vê- la  e  in fe l i zmente  ve io  a  fa lecer” .  A  dor
do f i lho ,  o  educador  soc ia l  Ermeson Far ias ,  se  mistura  ao
sent imento de  ind ignação e  t r i s teza  por  não ter  o  d i re i to  de
sepul tar  o  corpo da  mãe da  maneira  correta .  A  idosa  Mar ia  Mir ian
Far ias  fa leceu no d ia  06  de  junho de  2020,  v í t ima da   Cov id-19 ,  em
Forta leza ,  onde estava  internada há  09  d ias .  Segundo Ermeson,  a
mãe fo i  confundida  no momento da  l iberação de  seu corpo com o
de uma outra  idosa  com “ t raços  semelhantes”  aos  de la .  A   t roca  de
corpos  fo i  descoberta  após  o  procedimento de  reconhec imento ,   no
dia  07 .  “D isseram que a  outra  famí l ia  ve io  e  reconheceu o  corpo ou
então a  funerár ia  t rocou” ,  re lata  o  f i lho .  O hospi ta l  garant iu  um
trans lado para  o   munic íp io  de  Santa  Qui tér ia ,  a  222 km de
Forta leza ,  para  onde o  corpo de  Mir ian  pode ter  s ido  levado para
ser  sepul tado pe los  fami l iares  da  outra  idosa  envolv ida ,  Mar ia  do
Carmo.
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Onde estarás  tu ,  Ar lete?  E  Raymundo?  E  Mir ian?  E  quantos  outros?
Caronte  não cometer ia  este  erro .  
Oh Caronte ,  como você  faz  fa l ta !  O barqueiro  prestava  um serv iço
de “exce lênc ia” ,  era  responsáve l  pe la  t ravess ia  d igna do esp ír i to ,
após  o  cu l to  aos  mortos  pe los  seus  fami l iares ;  e ,  agora ,  Caronte  vê-
se  na  iminênc ia  de  uma fa lênc ia ,  se ja  porque inúmeras  são as
not íc ias  de  t rocas  de  “corpos” ,  bem como das  crué is  pro ib ições  dos
ve lór ios  e  enterros .  Perde-se  a  v ida ,  perde-se  a  d ign idade.  Perde-se
o d i re i to  de  sepul tar  os  mortos ,  perde-se  a  humanidade!
50  mi l  v idas  perd idas .  Restam aos  fami l iares  o  consolo  Agost in iano
-  “A  morte  não é  nada.  Eu  somente  passe i  para  o  outro  lado do
Caminho” .

Referências:
Endereços eletrônicos consultados, todos com acesso em junho/2020:
1.<https://diariodonordeste.verdesmares.com.br/metro/familia-denuncia-troca-de-
corpos-envolvendo-idosa-vitima-da-covid-19-em-hospital-de-fortaleza-1.2952700>
2. <https://g1.globo.com/ba/bahia/noticia/2020/06/04/exumado-corpo-que-pode-ser-de-
mulher-vitima-de-covid-19-e-foi-enterrado-por-outra-familia-nova-identificacao-sera-
feita.ghtml>
3. <https://g1.globo.com/rj/regiao-dos-lagos/noticia/2020/05/21/exumacao-revela-troca-
de-corpos-de-suspeitos-de-covid-19-apos-familia-iniciar-busca-por-morto-em-rio-das-
ostras.ghtml>
 



No atua l  momento de  pandemia  da  COVID-19 no
Bras i l ,  todas  as  atenções  do Poder  Públ ico  e  da
população em gera l  dever iam,  em tese ,  estar
vo l tadas  ao  combate  à  doença e  na  luta  pe la  v ida .
Porém,  a lém da doença ,  f ruto  de  um desequi l íbr io
ambienta l ,  d iga-se  logo ,  desde o  in íc io ,  estamos
enfrentando uma grave  cr ise  pol í t i ca .  A  cr ise
susc i tada pe lo  novo v í rus ,  a lém de ter  impactos
diretos  na  saúde,  a feta  também de forma s is temát ica
a  economia ,  a  educação,  os  serv iços  públ icos  e  o
meio  ambiente .
Em meio  a  esse  cenár io  chama atenção um outro
problema:  a  pandemia  da  des informação.  A
Organização das  Nações  Unidas  para  a  Educação,  a
C iênc ia  e  a  Cul tura  (UNESCO)  tem se  mani festado
constantemente  sobre  os  per igos  da  des informação
sobre  a  doença COVID-19.  Para  a lguns
representantes  da  Organização das  Nações  Unidas
(ONU) ,  as  fake  news sobre  o  novo v í rus  podem ser
morta is .  Para  espec ia l i s tas ,  d iante  do cenár io  atua l ,
o  acesso à  informação conf iáve l  pode s ign i f i car  v ida
ou morte .  Fake  news recorrentes  estão re lac ionadas
aos  s intomas,  d iagnóst ico  e  t ratamento do v í rus ,
estat ís t i cas  d is torc idas ,  os  impactos  na  soc iedade e
no meio  ambiente  e  sobre  a  repercussão econômica
causada pe la  pandemia .  
Sob o  pr isma jur íd ico ,  pode-se  d izer  que a  soc iedade
da informação nos  poss ib i l i ta  ut i l i zar  uma sér ie  de
tecnolog ias  que fac i l i tam o  exerc íc io  de  a lguns
dire i tos .  
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Por  outro  lado,  o  fato  de  termos acesso a  mui tas  informações  pode
gerar  d i f i cu ldades  para  o  d iscern imento sobre  o  que é  verdadeiro
ou fa lso  no conteúdo recebido.  E ,  para  a lém da problemát ica  do
combate  ao  COVID-19 ,  quando se  t rata  de  meio  ambiente  e
educação ambienta l ,  a  fa l ta  de  informação,  a  in formação incompleta
e ,  em espec ia l ,  a  in formação fa lsa  pode gerar  danos  i r reparáve is .  
I sso  porque a  informação “des informada”  t raduz  impacto
potenc ia lmente  negat ivo  tanto  para  os  ind iv íduos  como para  a
soc iedade,  pondo em ev idênc ia  que a  presença  de  des informação
faz  com que os  c idadãos  de ixem de acredi tar  nos  fatos  e  na  c iênc ia .
Um dos  exemplos  que ganha maior  preocupação neste  cenár io  no
tocante  ao  meio  ambiente  é  a  quant idade de  farsas  e  equívocos  em
torno dos  temas do aquec imento g lobal  e  das  mudanças  c l imát icas .
Ta l  des informação sobre  o  grave  problema do c l ima deve preocupar
as  soc iedades  em todo o  mundo,  já  que a  segurança  e  a  saúde do
planeta  estão ameaçadas .
Aqui  então se  faz  pert inente  d iscut i r  a  importânc ia  da  educação
ambienta l .  Que nos  termos do ar t igo  1º  da  Le i  nº  9 .795/1999 d iz
respei to  aos  processos  por  meio  dos  quais  o  ind iv íduo e  a
co let iv idade constroem va lores  soc ia is ,  conhec imentos ,  habi l idades ,
at i tudes  e  competênc ias  vo l tadas  para  a  conservação do meio
ambiente ,  bem de uso comum do povo,  essenc ia l  à  sadia  qual idade
de v ida  e  sua  sustentabi l idade.
A  d i f i cu ldade do enfrentamento da  temát ica  se  deve  ao fato  que a
informação é  um estado subjet ivo ,  ao  mesmo tempo é  o  saber  ou
não-saber .  Nas  pa lavras  de  Paulo  Af fonso Leme Machado (2006,  p .
51) ,  in formação é  um processo interat ivo  que se  domina
normalmente  de  comunicação;  in formação é  um conteúdo,  são os
dados ,  saberes ,  conhec imentos ,  imagens ,  sons ,  formas ,  pa lavras ,
s ímbolos  ou ( in ) formações  organizadas ,  e ,  preponderantemente ,
informação é  um dire i to .
Observa-se  que o  d i re i to  à  in formação é  meio  de  permit i r  ao
c idadão condições  para  tomar  dec isões  sobre  as  pol í t i cas  e  medidas
que devem ser  executadas  para  garant i r  o  desenvolv imento
sustentáve l  e  as  po l í t i cas  ambienta is ,  nos  termos do ar t igo  225 da
Const i tu ição Federa l .
Trata-se  de  um dire i to  reconhec ido e  consagrado por  d iversos
instrumentos  internac ionais  de  d i re i tos  humanos ,  a  exemplo  do
art igo  19  da  Dec laração Universa l  dos  Dire i tos  Humanos ,  do  ar t igo
19 do Pacto  Internac ional  sobre  Dire i tos  C iv is  e  Po l í t i cos ,  do  ar t igo
13 da  Convenção Interamer icana sobre  Dire i tos  Humanos e  do
art igo  10  da  Convenção Europeia  de  Dire i tos  Humanos.
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No Bras i l  o  d i re i to  à  in formação integra  de  forma expressa  o  ro l  de
dire i tos  fundamenta is  enumerados  no ar t igo  5º  da  Const i tu ição
Federa l .
A  informação gera  conhec imento ,  a juda o  c idadão a  constru i r  uma
opin ião  sobre  determinado assunto  e  apr imora  o  debate  públ ico .
Mas  quantas  informações  fa lsas  são publ icadas  nas  redes  soc ia is ,
deformando importantes  debates  ambienta is?  Como d is t inguir  o
que é  verdadeiro  do que é  fa lso?  O que pode ser  fe i to  para
combater  ta is  prát icas?
É  prec iso  aprofundar    nossos  estudos  acerca  do contro le
ps icopol í t i co ,  sendo essenc ia l  a  aná l ise  de  Byung-Chul  Han (2018,
p .134)  que reve la  importante  cons iderar  o  cresc imento exponenc ia l
da  quant idade de  informações  que compart i lhamos nas  redes ,  a lgo
que fazemos em grande medida  sem quest ionar  os  porquês  que
nos  levam a  i sso .  
Termos populares  como fake  news ,  pós-verdade e  des informação
têm traz ido à  tona uma recente  preocupação com a  verac idade e  a
conf iab i l idade das  informações  d isseminadas  na  Internet ,  as  quais
acabam por  formar  opin iões  e  conhec imentos  pretens iosos ,
baseados  em informações  fa lsas  ou imprec isas ,  e ,  a inda quando
verdadeiras ,  mui to  ant igas  ou descontextua l i zadas ,  induz indo ao
erro  o  receptor  da  mensagem.
É  importante  destacar  que não há  um consenso ou def in ição única
entre  os  espec ia l i s tas  sobre  o  que ser iam as  fake  news  e  quais  os
t ipos  de  conteúdo ou not íc ias  que podem ser  entendidos  sob esse
conce i to .  A  ref lexão aqui  proposta  v isa  a ler tar  que problemas
ambienta is  podem ser  gerados  ou re lac ionados  a  esta  ava lanche de
des informação que v ivemos atua lmente .  Nesse  sent ido ,  é  urgente
ref let i r  que nem todas  fake  news  possuem v iés  po l í t i co  e le i tora l
(e las  podem até  ter  ganhado notor iedade com as  e le ições  norte-
amer icanas  e  bras i le i ras ,  mas  não se  restr ingem a  um único
campo) ,  bem como que ta lvez  se ja  mais  acertado fa lar  em
des informação,  já  que ,  se  um conteúdo se  reve la  fa lso ,  não poder ia
ser  caracter izado como not íc ia ,  por  essênc ia .
No tocante  à  pauta  ambienta l  se  faz  importante  lembrar  que,
segundo dados  do Inst i tuto  Nac ional  de  Pesquisas  Espac ia is  ( INPE) ,
o  desmatamento no Bras i l  aumentou e  bateu recorde no pr imeiro
tr imestre  de  2020.
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Em abr i l ,  a  po lêmica  reunião min is ter ia l  nos  reve lou a  quest ionáve l
estratég ia  do Min is tér io  do Meio  Ambiente  de  s impl i f i cação de
regras  e  procedimentos  ambienta is .  A lém d isso ,  a inda ganhou
destaque a  ameaça de  não apl icação da  Le i  da  Mata  At lânt ica  para
a  proteção do b ioma como patr imônio  nac ional  com a  ce leuma
jur íd ica  em torno do controvert ido  despacho min is ter ia l .  Ademais ,
enquanto  o  foco de  todas  as  po l í t i cas  dever ia  estar  no combate  na
pandemia  da  COVID-19 o  desmatamento cont inua.  Chegamos a
mais  um Dia  Mundia l  do  Meio  Ambiente  em um momento único  e
bastante  cr í t i co .  O que podemos fazer?
Entendemos que é  prec iso  resgatar  os  objet ivos  da  educação
ambienta l  def in idos  no ar t igo  5º  da  Le i  nº  9 .795/1999,  quais  se jam:
o desenvolv imento de  uma compreensão integrada do meio
ambiente  em suas  múl t ip las  e  complexas  re lações ,  envolvendo
aspectos  eco lóg icos ,  ps ico lóg icos ,  lega is ,  po l í t i cos ,  soc ia is ,
econômicos ,  c ient í f i cos ,  cu l tura is  e  ét icos ;  a  garant ia  de
democrat ização das  informações  ambienta is ;  o  est ímulo  e  o
forta lec imento de  uma consc iênc ia  cr í t i ca  sobre  a  problemát ica
ambienta l  e  soc ia l ;  o  incent ivo  à  part ic ipação ind iv idual  e  co let iva ,
permanente  e  responsáve l ,  na  preservação do equi l íbr io  do meio
ambiente ,  entendendo-se  a  defesa  da  qual idade ambienta l  como
um va lor  inseparáve l  do  exerc íc io  da  c idadania ;  o  est ímulo  à
cooperação entre  as  d iversas  reg iões  do Pa ís ,  em n íve is  micro  e
macrorreg ionais ,  com v is tas  à  construção de  uma soc iedade
ambienta lmente  equi l ibrada ,  fundada nos  pr inc íp ios  da  l iberdade,
igua ldade,  so l idar iedade,  democrac ia ,  just iça  soc ia l ,
responsabi l idade e  sustentabi l idade;  o  fomento e  o  for ta lec imento
da integração com a  c iênc ia  e  a  tecnolog ia ;  e  o  for ta lec imento da
c idadania ,  autodeterminação dos  povos  e  so l idar iedade como
fundamentos  para  o  futuro  da  humanidade.
Podemos notar  que at ing i r  os  objet ivos  da  educação ambienta l  não
é a lgo  fác i l ,  uma vez  que esta  tem por  objet ivo  rever  conce i tos
para ,  a  part i r  d isso ,  modi f i car  hábi tos  comuns em nossa
soc iedade.   Cumpre sa l ientar  que a  proteção do meio  ambiente  não
deve ser  interpretada como pauta  de  d i re i ta  ou esquerda.
Part idar izar  as  questões  ambienta is  se  mostra  um erro .  A  ide ia  da
educação ambienta l  tem por  escopo a  formação de  ind iv íduos
dotados  de  pensamento cr í t i co  em re lação ao meio  ambiente ,
sendo este  um bem comum,  que necess i ta  da  part ic ipação de  toda
a soc iedade para  ser  conservado.
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F ina l i zamos então com a  ref lexão de  Matthew D'Ancona (2018,  p .
100) ,  que reve la  que a  era  da  pós-verdade é  uma amostra  do que
acontece  quando uma soc iedade amolece  na  defesa  dos  va lores
que sustentam sua coesão,  ordem e  progresso.  Assert ivamente ,
enfat iza  que va lores  como verdade,  honest idade e
responsabi l i zação não são autossustentáve is ,  mantê- los  é  f ruto
de dec isão ,  ação e  co laboração do ser  humano.  Para  o  autor ,
aqueles  que estão inconformados com esse  contexto  prec isam se
reerguer  e  rev idar ,  po is  a  pass iv idade é  a  p ior  resposta  poss íve l .  
É  tempo de ag i r !  Prec isamos proteger  o  meio  ambiente  e  f rente  à
sobrecarga  de  informações  é  necessár io  sempre checar ,  f i l t rar  e
ava l iar  os  conteúdos  a  serem consumidos .  Af ina l ,  para  pensar
em uma nova ét ica  ambienta l  prec isamos repensar  nossos
hábi tos  de  consumo,  inc lus ive  de  informações .
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Em tempos de  pandemia  adv inda do novo coronav írus ,
rea lça-se ,  mais  do que nunca ,  a  re levânc ia  dos
prof iss ionais  da  saúde que estão em l inha de  f rente  no
combate  a  essa  doença nefasta .  
Busca-se  a  aná l ise  de  desaf ios  enfrentados  pe los
prof iss ionais  da  saúde,  desaf ios  esses  que muito  se
dizem novos ,  com o advento  do COVID-19 ,  mas  se
percebe que são desaf ios  já  conhec idos ,  em sua
prát ica ,  cu ja  c i rcunstânc ia  atua l  prov idenc iou uma
roupagem di ferenc iada no que d iz  respei to  ao
ambiente  de  t rabalho desses  prof iss ionais .
Os  prof iss ionais  da  saúde-  médicos ,  enfermeiros ,
técn icos  de  enfermagem,  dentre  outros-  f i zeram
juramento em pro l  da  ut i l i zação de  todos  os
conhec imentos  c ient í f i cos  para  f ins  de  garant i r  a  saúde
ou,  pe lo  menos ,  o  bem estar  dos  pac ientes  sob sua
responsabi l idade.
Entretanto ,  a  pandemia  tem rea lçado problemas
estrutura is  ant igos ,  os  quais  a  a l ta  potênc ia  de  sua
transmiss ib i l idade tem gerado importantes  t ranstornos
quando do exerc íc io  do t rabalho na  área  da  saúde.Está
em ev idênc ia  as  d iscussões  acerca  da  fa l ta  de
equipamentos  de  proteção ind iv idual  (EP Is )  em vár ias
unidades  de  saúde,  a  qual  tem d i f i cu l tado o  exerc íc io
da prát ica  médica ,  bem como da enfermagem etc .
Soc ia lmente ,  todav ia ,  ex igem-se  desses  prof iss ionais
que “não abandonem o barco”  quando do momento
que a  humanidade mais  prec isa .  Ex igem-se  poderes  de
super-heró is  de  prof iss ionais  cu jo  super  poder  é  o
conhec imento técn ico  e  c ient í f i co  para  cu idar  das
pessoas .

Aspectos desafiadores dos
Profissionais da Saúde em tempos
de pandemia: o caos do Sistema
Público de Saúde em evidência.
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O Bolet im Epidemiológ ico  nº  72 ,  d ivu lgado pe la  Secretar ia  de
Estado de  Saúde Públ ica  do R io  Grande do Norte  (SESAP-RN) ,
demonstra  que até  o  d ia  26  de  maio  de  2020,  há  reg is t ro  de ,  pe lo
menos ,  5 .472 pessoas  infectadas  pe lo  COVID-19.  O refer ido dado
conf igura  em aumento de  560% (quinhentos  e  sessenta  por  cento)
de  casos  reg is t rado no per íodo de  um mês,  ao  passo de  que,  em 26
de abr i l  de  2020,  a  SESAP informou 832 (o i tocentos  e  t r inta  e  do is )
casos  conf i rmados.  Interessante  é  que,  a té  26  de  maio  de  2020,
22% (v inte  e  do is  por  cento)  dos  infectados  t rabalham na área  da
saúde.
É  tão  verdade a  informação anunc iada ,  que o  Conse lho Federa l  de
Medic ina ,  em 15 de  maio  de  2020,  apresentou levantamento com
denúnc ias  de  médicos  que t rabalham na l inha de  f rente  ao  combate
a  pandemia ,  acerca  de  fa l ta  de  condições  bás icas  para  o  exerc íc io
do t rabalho.  
Pe lo  levantamento ,  os  re latos  de  fa l ta  de  EPIs  chegaram a  38%
(tr inta  e  o i to  por  cento)  das  denúnc ias ,  ao  passo de  que 18%
(dezoi to  por  cento)  das  denúnc ias  se  restr ing i ram a  fa l ta  de
exames,  medicamentes ,  mater ia is  para  uso em UTIs ,  dentre  outros .
Não se  o lv ida  que o  t rabalho exerc ido por  esses  prof iss ionais  é  de
tamanho r isco ,  cu ja  contaminação pe lo  v í rus  é  prev is íve l .  O  que se
discute  é  quando há  a  contaminação em v i r tude do não
apare lhamento adequado mediante  fornec imento dos  EPIs
necessár ios  para  o  exerc íc io  do t rabalho sem expô- los  a  r i scos
maiores .
Há re latos  de  prof iss ionais  que pensam e/ou ameaçam deixar  a
função públ ica  em v i r tude do tamanho r isco  sofr ido ,  sendo d i re i to
desses  prof iss ionais  se  recusarem a  t rabalhar  em ambientes  que
oferecem r isco  pessoal  bem como soc ia l .  É ,  justamente ,  a
c i rcunstânc ia  enfoque.
O Código de  Ét ica  Médica  d iz  ser  d i re i to  do médico  a  recursa  de
exercer  “sua  prof issão em inst i tu ição públ ica  ou pr ivada onde as
condições  de  t rabalho não se jam d ignas  ou possam pre judicar  a
própr ia  saúde ou a  do pac iente ,  bem como a  dos  demais
prof iss ionais ” .  Sob a  mesma ót ica ,  o  ar t .  13  do Código de  Ét ica  dos
Prof iss ionais  da  Enfermagem lec iona ser  d i re i to  do prof iss ional
“suspender  as  at iv idades ,  ind iv iduais  ou co let ivas ,  quando o  loca l
de  t rabalho não oferecer  condições  seguras  para  o  exerc íc io
prof iss ional ” .
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Por  óbv io ,  a  negat iva  de  atendimento do prof iss ional  de  saúde em
vir tude da  ausênc ia  de  estrutura  adequada não lhe  gera
responsabi l idade por  omissão do socorro ,  em espec ia l ,  pe lo  fato  de
que o  ar t .  135  do Código Penal  determina que omissão de  socorro  é
“de ixar  de  prestar  ass is tênc ia ,  quando poss íve l  fazê- lo  sem r isco
pessoal ” ,  o  que não se  ap l icar ia  quando se  percebe a  ins is tênc ia  de
fa l ta  de  mater ia is  necessár ios  para  garant i r  o  exerc íc io  d igno da
prof issão.
Os  prof iss ionais  que se  mantêm na l inha de  f rente ,  a lém dos
problemas estrutura is  a  serem ev idenc iados ,  conv ivem com o
resul tado dessas  c i rcunstânc ias  em tempos de  pandemia  do
coronav írus .  
Em vár ias  c idades  bras i le i ras  já  se  encontra  a  s i tuação de
super lotação em hospi ta is ,  cu jas  vagas  de  UTIs  já  são ocupadas  em
sua completude.
Nesse  caso ,  como ass imi lar  o  entendimento de  que todos  têm
dire i to  a  saúde e  de  que todos  são igua is  perante  a  le i ,  quando
exis tem mais  pessoas  doentes  que a  capac idade do hospi ta l  pode
suportar?  É  mais  um dos  vár ios  desaf ios  que os  prof iss ionais  da
medic ina  têm percebido em razão da  nova s i tuação da  pandemia ,
embora  já  se  tenha re latos  anter iores  de  caos  na  saúde públ ica .
Wi l l iam Douglas  e  Eduardo Perez    Ol ive i ra ,  quando da  d iscussão em
"A jud ic ia l i zação em tempos de  coronav írus :  quando o  d i re i to
encontra  a  rea l idade” ,  admite  que a  equipe  de  saúde têm de tomar
dec isões  com base  em conhec imentos  acumulados  acerca  do
pac iente ,  que resul te  na  percepção de  chances  de  sobrev ida ,  de
modo urgente ,  dada a  poss ib i l idade de  aumento da  grav idade da
doença ,  não havendo,  todav ia ,  na  c i rcunstânc ia  aventada,  como
compat ib i l i zar  o  texto  lega l  com a  s i tuação de  cr ise  apresentada.
Os  autores ,  então ,  apresentam como so lução mais  igua l i tár ia  o
método ut i l i tar is ta ,  de  modo a  prov idenc iar  o  sa lvamento do maior
número de  pessoas  poss íve l ,  sem cons iderar  gênero ,  e tn ia ,  idade ou
mesmo condição soc ia l .  Cons ideram o método mais  igua l i tár io
poss íve l ,  tendo por  base ,  a inda ,  a  Resolução nº  2 .156/2016 do
Conselho Federa l  de  Medic ina ,  a  qual  estabelece  o  cr i tér io  de
admissão e  a l ta  em unidades  de  terapia  intens iva .
Em v i r tude da  rea l idade c i tada ,  é  poss íve l  v is lumbrar  o  aumento da
judic ia l i zação do d i re i to  da  saúde,  sendo que,  em tempos de
pandemia  e  de  f lagrante  desestrutura  da  saúde públ ica ,  há  a
consequente  mudança de  entendimento jur isd ic ional ,  cons iderando
os  aspectos  menc ionados.
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No processo nº  1012926-67.2020.4 .01 .3900,  em tramitação da
Pr imeira  Vara  Federa l  da  C idade de  Be lém/PA,  o  autor  requereu a
ordem judic ia l  para  que fosse  co locado em le i to  de  UTI ,  dado o
estág io  grave  de  doença do COVID-19.  
O ju lgador  se  v iu  numa c i rcunstânc ia  de  super lotação dos  le i tos  de
UTIs  da  c idade,  ha ja  v is ta  a  pandemia  já  ter  agravado a  cr ise
estrutura l  da  saúde,  adotando,  desta  fe i ta ,  um rac ioc ín io
pragmát ico  no sent ido de  que o  autor  da  ação não poder ia  “ furar  a
f i la  de  espera”  pe los  le i tos ,  ao  passo de  que ex is tem vár ias  pessoas
com os  mesmos s intomas graves ,  não havendo,  nesta  toada,
“ fundamento rac ional  que just i f ique a  ret i rada de  a lguém que
este ja  internado em le i to  de  UTI  para  que a  parte  autora  ocupe o
seu lugar” .
Percebe-se ,  desta  forma,  a  ver i f i cação do ut i l i tar ismo na dec isão
judic ia l  menc ionada,  de  modo que cons is te  em inovação jud ic ia l  em
tempos d i f í ce is .
É  poss íve l  v is lumbrar  a  re levânc ia  dos  prof iss ionais  da  saúde em
si tuação de  pandemia  pe lo  coronav írus ,  bem como a  d i f i cu ldade de
sua atuação d iante  dos  sér ios  problemas estrutura is  que a
pandemia  apenas  co locou em ev idênc ia ,  ao  passo de  ser  uma
real idade já  consol idada nos  corredores  das  vár ias  unidades  de
saúde insta ladas  pe lo  Bras i l .
Em v is ta  d isso ,  rea lça-se  a  importânc ia  de  o lhar  para  esses
prof iss ionais  como protagonistas  desse  drama,  como pessoas
dotadas  de  super  poderes  em pro l  de  garant i r  o  melhor  para  a
humanidade,  porquanto  afastar  todo o  medo ex is tente  em razão do
caos  para  exercer  a  função juramentada da  melhor  maneira  que
aprenderam.  Dever iam,  sempre ,  receber  os  ap lausos  da  soc iedade.
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Dados do Censo da  Educação Bás ica  2019 rea l i zado
pelo  Inst i tuto  Nac ional  de  Estudos  e  Pesquisas
Educac ionais  Anís io  Te ixe i ra  ( INEP)  reve lam que o
Bras i l  possui  180.610 esco las  de  educação bás ica .
Destas ,  41 .434 são esco las  da  rede pr ivada[1] .
Com o fechamento das  inst i tu ições  de  ens ino para
conter  a  d isseminação do novo coronav írus  e  a
poss ib i l idade de  cumpr imento da  carga  horár ia
esco lar  para  a lém da d imensão mater ia l  do  espaço
escolar ,  as  esco las  públ icas  e  pr ivadas  passaram a
buscar  so luções  d ig i ta is ,  a  exemplo  do ens ino à
d is tânc ia .  
Ocorre  que,  no  caso das  esco las  da  rede pr ivada ,  os
contratos  educac ionais ,  em regra ,  t razem,  de  forma
predominante ,  a  prestação do serv iço  de  ens ino e
aprendizado na  modal idade presenc ia l ,  e  não na
modal idade on- l ine .  
Sendo ass im,  d iante  da  suspensão temporár ia  das
aulas  presenc ia is  na  rede pr ivada de  ens ino ,  bem
como da poss ib i l idade de  modi f i cação das  c láusulas
contratua is  que estabeleçam prestações
desproporc ionais  e  a  rev isão em razão de  fatos
supervenientes  que as  tornem excess ivamente
onerosas ,  conforme art .  6º ,  V  do Código de  Defesa  do
Consumidor  (CDC) [2] ,  surgem inquietações  quanto  a
cont inuidade ou não do pagamento integra l  das
mensal idades  esco lares  sem a  efet iva  contraprestação
integra l  do  serv iço  de  ens ino presenc ia l .
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De um lado as  esco las  estão com os  custos
operac ionais  reduz idos  em razão da  d iminuição no
consumo de energ ia  e létr ica ,  água ,  mater ia l  de
expediente  e  mater ia l  de  l impeza ,  bem como a  redução
de serv iços  terce i r i zados  e  serv iços  extras
(a l imentação,  a t iv idades  extracurr icu lares ,  contraturno
etc . ) ,  como fatores  a  serem sopesados ,  não sendo
razoáve l  se  ex ig i r  o  cumpr imento integra l  de
obr igações  f inance iras  sem a  efet iva  contraprestação
integra l  do  serv iço  ou ,  a inda ,  em condições  d iversas  e
infer iores  àquelas  or ig ina lmente  pactuadas  [3 ] .
Por  outro  lado,  em mani festo  ass inado por  d iversas
ent idades  representat ivas  do setor  pr ivado,  as  esco las
af i rmam que o  refer ido setor  emprega 1 ,7  mi lhão de
trabalhadores ,  dos  quais ,  800  mi l  são  professores ,  de
modo que as  inst i tu ições  têm buscado a l ternat ivas  para
seguir  prestando o  serv iço ,  bem como,  o  pagamento
dos  func ionár ios  [4 ] .
D iante  dessa  conjuntura ,  a lguns  estados  da  federação
bras i le i ra  passaram a  normat izar  essas  re lações
contratua is  esco lares ,  a  exemplo  o  estado do Ceará
que,  por  meio  da  Le i  n . º  17 .208/2020 [5] ,  passou a
dispor  que as  inst i tu ições  de  ens ino bás ico :  in fant i l ,
fundamenta l  e  médio ,  de  ens ino super ior  e  de  ens ino
prof iss ional  da  rede pr ivada de  ens ino do estado do
Ceará  concedessem descontos  em suas  mensal idades
(de  15% a  30%) ,  bem como suspendessem a  cobrança
de juros  e  mul tas  pe la  inadimplênc ia  das  mensal idades  
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Com isso ,  foram a ju izadas  ações  d i reta  de  inconst i tuc ional idade,  a
exemplo  da  ADI  n . º  6423/CE[6] ,  proposta  pe la  Confederação
Nac ional  dos  Estabelec imentos  de  Ens ino (CONFENEN) ,
quest ionando a  inconst i tuc ional idade da  refer ida  le i  cearense.  
A  CONFENEN defende:  (a )  o  r i sco  imediato  de  que Munic íp ios  e
Estados ,  v io lando normas const i tuc ionais ,  passem a  inter fer i r
indev idamente  em matér ia  de  d i re i to  c iv i l  contratua l ,  po is  o  ar t .
22  da  CFB estabelece  o  ro l  de  matér ias  cu ja  competênc ia
leg is lat iva  é  pr ivat iva  da  União ,  com destaque para  o  inc iso  I  o
qual  a f i rma que compete  pr ivat ivamente  à  União leg is lar  sobre
Dire i to  C iv i l  e ,  consequentemente ,  as  questões  re lac ionadas  a
contratos ;  (b )  que in ic ia t ivas  leg is lat ivas  dessa  natureza  podem
inv iab i l i zar  o  ens ino pr ivado no pa ís ;  ( c )  os  impactos  da
inadimplênc ia  e  das  rece i tas  or iundas  das  mensal idades  esco lares ;
e  (d )  a  demissão em massa  dos  prof iss ionais ,  desde aqueles  que
desenvolvem a  at iv idade-meio  até  chegar  aos  prof iss ionais
docentes .    
Embora  a  refer ida  ADI  a inda este ja  em aprec iação pe lo  STF ,  o  tema
ganha reve lo  ha ja  v is ta  a  ex is tênc ia  de  d iversos  pro jetos  de  le i  no
mesmo sent ido em tramitação no Amazonas ,  em Mato Grosso ,  na
Para íba ,  no  Pará  e  no Dis tr i to  Federa l .  Bem como,  com a
ex is tênc ia  de  leg is lações  já  em v igor ,  e  que também está  sendo
discut ida  no STF .  Como a  Le i  n . º  11 .259/2020 [7]  do  Estado do
Maranhão,  a  qual  passou a  reduz i r  de  10% a  30% o  va lor  das
mensal idades  das  inst i tu ições  de  ens ino pr ivado do estado,
durante  a  pandemia  e  que é  objeto  da  ADI  n . º  6435/MA [8] .
Ou se ja ,  os  ref lexos  desses  processos  leg is lat ivos  t rarão impactos
na jud ic ia l i zação dessas  demandas .  Ocorre  que,  apesar  da
imprev is ib i l idade da  atua l  pandemia ,  esta  ocas iona efe i tos
d iversos ,  mas  não hor izonta is .  Embora  a lgumas famí l ias  este jam
passando por  d i f i cu ldades  f inance iras  em razão da  redução
s ign i f i cat iva  das  suas  rendas  dado ao fechamento dos  comérc ios ,
das  demissões ,  das  d iminuições  de  carga  horár ia/sa lár ios  etc . ,  por  

enquanto  v igorar  o  Decreto  Estadual  que suspendeu as  au las  da
rede pr ivada de  ens ino e  o  P lano de  Cont ingênc ia  adotado pe la
Secretar ia  da  Saúde do Estado do Ceará  em decorrênc ia  da  Cov id-
19 .
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Nesse sent ido ,  o  S indicato  das  Esco las  Part icu lares  de
Pernambuco (S inepe-PE) ,  a ler ta :  “Desconto  l inear ,  o  mesmo va lor
para  todos ,  é  d i f í c i l .  Acaba sendo in justa  porque pode conceder
uma redução para  quem não prec isa  em vez  de  d iminuir  mais  a
mensal idade de  quem rea lmente  passa  por  d i f i cu ldades”  [9 ] .
Percebe-se  que esse  per íodo de  pandemia  de  Cov id-19  reforça ,
a inda mais ,  a  cu l tura  do acesso abus ivo  e  i r responsáve l  de  partes
que não possuem os  incent ivos  adequados ,  sobretudo no que d iz
respei to  ao  t ratamento dos  custos  do l i t íg io ,  para  ev i tar  a
judic ia l i zação [10] .
Nesse  momento ,  se  desenha um cenár io  de  jud ic ia l i zação dos
inúmeros  efe i tos  da  Cov id-19 .  É  fundamenta l ,  também,  que essa
curva  se ja  achatada,  em razão dos  sucess ivos  pre ju ízos  com os
quais  as  partes  podem arcar ,  desde os  custos  até  uma eventual
não razoáve l  duração do processo.  
É  prec iso  reag ir  a  esse  momento de  forma cr iat iva ,  po is  através  da
reve lação do atua l  modo de func ionamento dos  nossos  s is temas
jur íd icos  é  poss íve l  encontrar  caminhos  para  o  acesso à  just iça .
Va le  destacar  que uma das  f ina l idades  bás icas  do acesso à  just iça
é  de  que o  s is tema jur íd ico  deva  produz i r  resu l tados  que se jam
indiv idual  e  soc ia lmente  justos  [11] .
Desta  fe i ta ,  a  presente  a  s i tuação se  apresenta  de  forma
casuís t ica ,  o  que nos  chama a  ref le t i r  acerca  da  inserção dos
meios  de  reso lução de  conf l i tos ,  ha ja  v is ta  a  importânc ia  do
diá logo e  da  anál ise  ind iv idual  nesses  momentos  de  pedidos
sucess ivos  de  rea justes  nas  mensal idades  esco lares .

outro  lado,  eventua l  impos ição em níve l  federa l ,  estadual  e/ou
munic ipa l  de  uma redução nas  mensal idades  para  todas  as
esco las ,  sem cons iderar  o  caso concreto ,  poderá  inv iab i l i zar ,  em
espec ia l ,  a  cont inuidade de  func ionamento das  esco las  loca l i zadas
nos  subúrbios  ou no inter ior .
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em:  11  jun.  2020.  p .  16 .
[11]  CAPPELLETTI ,  Mauro.  GARTH,  Bryan.  Acesso à  just iça.  Trad.
E l len  Grac ie  Northf leet .  Porto  A legre :  Sérg io  Antônio  Fabr is  Ed i tor ,
2002.  p .8 .
 



Durkheim,  t ratando do homic íd io  em sua déc ima l i ção
de soc io log ia ,  mostra  que houve uma d iv isão cruc ia l  na
mora l  da  soc iedade “ant iga”  e  “moderna” ,
pr inc ipa lmente  depois  do cr is t ian ismo.  Por  i sso ,  o
assass inato  na  Gréc ia  só  era  punido mediante  o  pedido
da famí l ia ,  que poder ia  se  sat is fazer  apenas  com uma
indenização.  Em Roma,  o  acordo compensatór io  não
va l ia  para  o  homic íd io ,  mas  se  admit ia  para  agressões
f ís icas .  Nesse  per íodo,  o  luto  era  um componente
merec ido apenas  para  a  v io lênc ia  com natureza
colet iva .  
Nessas  soc iedades  de  va lores  t rad ic ionais ,  o  luto  pe la
v ida  ind iv idual  não v inha a  ser  fundamenta l ,  porque a
v io lênc ia  somente  se  const i tu ía  uma categor ia
repugnante  nos  atentados  ao  grupo;  à  famí l ia ;  à  t r ibo;
à  re l ig ião  ou às  inst i tu ições  pol í t i cas ,  ações  estas
cr imes  de  verdade por  co locarem em r isco  a  ex is tênc ia
comunitár ia  (Durkheim,  2002) .  Nessa  l inha ,  Lombroso
refer iu-se  aos  beduínos ,  entre  os  quais  o  homic ida
atra ia  uma v ingança contra  a  sua  famí l ia ,  a  ponto  de
merecer  a  morte  do seu chefe ,  mesmo que inocente .
Nos  curdos ,  “se  n inguém lamentar  um homic íd io ,  este
f ica  ord inar iamente  impune”  (LOMBROSO,  Cesare .  O
Homem Del inqüente .  Tradução Sebast ião  José  Roque.
São Paulo :  Í cone,  2007,  p .  87) .
Por  i sso ,  Suther land aponta  a  mudança da  cu l tura
fami l iar -cooperat i va  para  ind iv idua l -compet i t i va  na
modernidade como um dos  e lementos  de  expl icação do
cr ime moderno (apud SELL IN,  1938,  p .  61) .
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Nas soc iedades  complexas ,  a  v io lênc ia  mais  repugnante  vem a  ser
aquela  exerc ida  contra  o  ind iv íduo,  mui to  mais  do que,  por
exemplo ,  os  ataques  contra  a  re l ig ião  ou o  grupo fami l iar ,  de
modo que,  como expl ica  Durkheim,  a  pena para  o  homic íd io  será
muito  mais  e levada na  modernidade.  O luto  ind iv idual  toma forma
e,  como completa  o  soc ió logo,  a  co isa  mais  detestáve l  será  “o
sofr imento ind iv idual ”  (DURKHEIM,  2002,  p .  156) .  Desse  modo,
cons iderando a  evo lução estat ís t i ca  do homic íd io ,  chega-se  à
conc lusão de  que esse  cr ime d iminui  com a  c iv i l i zação moderna,
embora  mui to  outros  de l i tos  aumentem espantosamente
(DURKHEIM,  2002,  p .  158) .  
A  v io lênc ia  expande quanto  mais  se  formam organizações
re lac ionadas  com va lores  co let ivos ,  como a  reputação do grupo;  a
mora l  fami l iar ;  a  respei tab i l idade do Estado ou da  re l ig ião .  Em
lugares  onde,  por  exemplo ,  o  sent imento do grupo fami l iar  se
apresenta  enal tec ido ,  o  luto  co let ivo  a larga-se  e  as  mortes
v io lentas  e levam-se  (161) .  Nessas  reg iões ,  o  ind iv íduo inc l ina-se
mais  a  atos  v io lentos  em nome de va lores  comuni tár ios ,  estando
disposto  a  se  sacr i f i car  em nome deles  (DURKHEIM,  2002,  pp.  161
e 162) .  
Na pós-modernidade,  o  luto  sumirá .  O processo de  expansão dos
medos que inter ferem na condição de  v ida  leva  todos  para
espaços  seguros ,  shoppings ,  v i las  fechadas ,  carros  b l indados ,
fazendo da  rea l idade um Truman Show  (WEIR ,  1998) ,  onde em cada
capí tu lo  uma nova ordem de ameaças  aparece ,  quest ionando a
ex is tênc ia  b io lóg ica ,  pondo em dúv ida  a  soc ia l  ou  aterror izando as
ident idades  cu l tura is .  Sem ninguém para  d izer  o  que deve  ser
fe i to  ou ,  como no f i lme,  com Truman t i tubeando por  tudo e  todos ,
cada laço  soc ia l  se  desmancha até  que a  morte  perde o  sent ido
espetacular  e  sobrenatura l  que t inha quando no passado não
hav ia  hes i tação para  a  v ida  b io lóg ica ,  os  papeis  soc ia is  e  a
s ingular idade da  ident idade cu l tura l .
A  expl icação deta lhada da  morte  como um fenômeno c ient í f i co
causará  um metamorf ismo extraord inár io  em favor  de  sua
banal i zação .  O  termo banal i zar  é  inapropr iado,  mas  a  v ida  é  curta
demais  para  uma demora ao redor  da  pa lavra  “c ient i f i camente”
prec isa .  
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A natura l i zação da  morte ,  repet ida  mid iat icamente ,  lembrada
exaust ivamente  como terremotos  que terminam e  novamente
começam em espetáculos  de  hora  marcada,  provoca  o  que Bauman
chama de lu to  d i rec ionado ,  uma tr is teza  programada para
determinadas  pessoas  ou co isas  e  inte i ramente  negada para
outras  (2008,  p .  92) .
Na nove la  O Outro  Lado do  Para íso ,  Caetana,  personagem da atr iz
Laura  Cardoso,  morre  em uma cena f ina l  anto lóg ica ,  com uma
tr is teza  introdutór ia  rap idamente  superada pe la  apar ição do
mult icu l tura l  Pabl lo  V i t tar  cantando fest ivamente  nocauteou.  Esse
é  o  show da v ida ,  Fernanda.
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Textos  compostos  sob os  des ígn ios  contextua is  do
Covid-19  são escr i tos  à  luz  de  uma rea l idade que se
af i rma terr ive lmente  no momento presente ,  sem
espera  pe lo  costumeiro  d is tanc iamento h is tór ico .  Essa
rea l idade é  v is lumbrada em tempo rea l ,  escancarando
de forma mais  acentuada as  des igualdades  entre
homens e  mulheres  f ruto  de  uma soc iedade
capi ta l i s ta -patr iarca l  e  rac is ta .  E ,  quando se  t rata  da
v io lênc ia  e  das  des igualdades  que asso lam a  v ida  das
mulheres ,  tem-se ,  ho je ,  no  Bras i l ,  um “quadro que já
perdeu o  t raço  surrea l i s ta  para  um rea l i smo
hediondo” .  [1 ]
Segundo a  antropóloga Denise  P imenta  [2 ] ,  a
pandemia  de  ebola  que asso lou Serra  Leoa (Áfr ica )  de
2013 a  2916 tem gênero:  e la  matou mais  mulheres  que
homens,  levando a  pesquisadora  a  nominar  seu
escr i to  de  “O Cuidado Per igoso” .  Acredi tamos que
podemos i r  mais  a lém e  fa lar  em “O Cuidado que
Mata” .  O testemunho antropológ ico  ofertado para  ta l
caso segue no sent ido de  que uma epidemia
poss ib i l i ta  uma v isão pr iv i leg iada acerca  dos  conf l i tos
pol í t i cos  e  das  des igualdades  soc ia is ,  econômicas  e  de
gênero.
Segundo o  Conse lho Federa l  de  Enfermagem -  COFEN,
no ú l t imo d ia  16  de  junho de  2020,  o  Bras i l  superou o
número de  200 (duzentos)  prof iss ionais  da
enfermagem mortos  pe la  Cov id-19 ,  sendo no mundo o
país  onde mais  morrem ta is  prof iss ionais  por  força  da
Pandemia .

 

O cuidado que pode matar:
onde estão as mulheres
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Quanto ao perf i l  dos  mortos ,  esc larece  o  Conse lho que
“são mulheres  re lat ivamente  jovens ,  com preva lênc ia
da fa ixa  etár ia  de  40  a  60 ,  mui tas  de las  com
comorbidades ,  que não dever iam estar  em contato  com
casos  suspei tos  de  cov id-19” .  As  causas  apontadas  pe lo
refer ido conse lho t rans i tam entre  ausênc ia  de  EPI´s ,
sobrecarga  labora l  e  expos ição de  grupos  de  r isco ,  o
que faz  com que o  Bras i l  responda por  30% dos
prof iss ionais  de  saúde de  enfermagem que,  no  mundo,
morrem por  força  da  Cov id-19 .  [3 ]  
Segundo o  própr io  COFEN,  o  Bras i l  possui  1 .804.535
prof iss ionais  da  enfermagem.  Destes ,  23% são técn icos
de enfermagem e  77% são aux i l iares  de  enfermagem.
Destes ,  a inda ,  14 ,4% são do sexo mascul ino  e  85 ,1%
são do sexo femin ino.  [4 ] ,  mostrando que a  face  do
cuidado no setor  de  saúde é  femin ina ,  sendo no gera l
prof iss ionais  com baixos  sa lár ios  para  uma carga
horár ia  de  t rabalho muito  extensa ,  sobretudo em
tempos de  pandemia ,  mostrando que os  empregos
precár ios  e  penosos  são em sua maior ia  ocupados  por
mulheres .
Ass im,  em Serra  Leoa,  morreram mais  mulheres  por
uma razão pr inc ipa l  c lara :  eram e las  as  responsáve is
pe los  cu idados  dos  doentes .  Fo i  a  conc lusão à  qual
chegou a  antropóloga Denise  P imenta .  No Bras i l ,  a
part i r  das  ref lexões  ofertadas  pe los  conse lhos  de
c lasse ,  as  mortes  chegaram a  esse  pórt ico  por  causa  da
ausênc ia  de  medidas  de  segurança  adequadas ,  por
negl igênc ia  na  efet ivação das  pol í t i cas  obr igatór ias  de
proteção a  estes  prof iss ionais .
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Mas uma outra  razão para  que se jam as  mulheres  a  maior ia  dos
mortos  na  enfermagem entre  os  prof iss ionais  da  saúde.  Essa  razão
também é  c lara :  são as  mulheres  a  maior ia  dos  enfermeiros
mortos  porque e las  são a  maior ia  desses  prof iss ionais .  É  que a
enfermagem,  ass im como a  educação pr imár ia  e  secundár ia ,  no
Bras i l ,  são  prof issões  compreendidas  como extensão do
denominado care  pe las  teór icas  femin is ta  f rancesas  [5 ] ,
equiva lente  ao  cu idado de  maneira  gera l ,  que ref le te  o  “dest ino”
soc iocul tura l  constru ído para  as  mulheres  e  embasado na
separação entre  t rabalho produt ivo  (esfera  públ ica )  e  t rabalho
reprodut ivo  (esfera  pr ivada)  que marca  nossa  soc iedade.  
O IBGE,  em sua Pesquisa  Nac ional  por  Amostra  de  Domic í l ios -
PNAD Cont ínua de    2018,  d ivu lgada em 2019,  reg is t rou a  c lara
div isão sexual  do  t rabalho ex is tente  na  rea l idade bras i le i ra ,  na
qual    as  mulheres  são 95% (noventa  e  c inco  por  cento)  dos
trabalhadores  domést icos  e  são 84% dos  professores  de  ens ino
médio ,  apontando de forma inconteste  que as  mulheres  estão nas
prof issões  de  menor  s tatus  soc ia l  e  com as  p iores  remunerações .
Os  dados  são anter iores  à  pandemia ,  mas  oferecem expl icações
para  as  af i rmações  correntes  de  que as  mulheres  são as  mais
impactadas  pe la  Pandemia  da  Cov id-19  [6 ] .
Mul t ip l i cam-se  no Bras i l  not íc ias  que dão conta  de  que as
mulheres  ser iam o  grupo soc ia l  mais  a fetado pe lo  novo
coronav írus ,  se ja  quando o  assunto  é  impacto  econômico ,
t rans i tando pe la  questão da  perda de  suas  rendas ,  pe la
sobrecarga  de  t rabalho decorrente  da  suspensão de  au las  dos
f i lhos/as  e  suas  consequênc ias  para  as  mulheres-mães  no desaf io
da “conc i l iação”  entre  o  cu idado em tempo integra l  e  o  home
of f i ce ,  se ja  no aumento vert ig inoso dos  casos  de  v io lênc ia
domést ica  e  fami l iares  e  dos  femin ic íd ios  [7 ]  que são v io lênc ias
que ocorrem pr ior i tar iamente  no espaço f í s ico  ou s imból ico  da
casa .  
A  af i rmação de  que as  mulheres  são as  mais  sobrecarregadas  pe lo
processo pandêmico atua l ,  portanto ,  l iga-se  ao  lugar  soc ia l
dest inado às  mulheres .  Af ina l ,  onde estão as  mulheres  nesta
pandemia?  Certamente  não estão usufru indo de  tempo l ivre  e  nem
de lazer ,  mas  estão de  forma mais  acentuadamente  onde sempre 
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est iveram –  na  desaf iante  sobrecarga  do t rabalho domést ico  e
mais  vu lneráve is  às  vár ias  formas de  v io lênc ia ,  se ja  domést ica  e
fami l iar ,  se ja  as  soc ia is  que as  impedem de v iver  uma v ida  l i vre  e
autônoma.
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Entre  os  mui tos  aspectos  do que podemos af i rmar
sobre  o  mundo jur íd ico  e  o  do empreendedor ismo,  com
veemência  atr ibu ímos a  d inamic idade como uma das
caracter ís t i cas  destes  dois  espaços .  Embora  pareçam
mundos d is tantes ,  e les  estão cada vez  mais
inter l igados .  Expl ica-se :  as  at iv idades  de  ta is  espaços ,
como estar  em compl iance ,  são  essenc ia is  para  gestão
e organização de  qualquer  empreendimento ,  uma vez
que a  atua l i zação e  adequação às  regras  jur íd icas  se
faz  ind ispensáve l  nas  at iv idades  econômicas  l í c i tas .
Para  melhor  compreensão do tema se  faz  necessár io
expl icar  de  modo objet ivo  a  função de  compl iance  para
o tema tratado.
O compl iance  t rata-se  de  uma at iv idade rea l i zada por
uma equipe  técn ica  jur íd ica :  sua  função na  empresa
corresponde de  grosso modo a  uma rev isão legados
atos  executados  por  aquele  empreendimento.  Ta l
at i tude pode ev i tar  despesas  var iadas  na  at iv idade
comerc ia l ,  uma vez  que o  confronto  entre  as  le is  e  as
prát icas  empresar ia is  podem ocas ionar  mul tas  ou
mesmo cr imes  econômicos ,  ambienta is ,  t r ibutár ios ,
dentre  outras  i r regular idades .  Para  i sso ,  a  equipe
técnica  deve  ter  conhec imento notór io  sobre  o  ramo
em anál ise .
Dentre  as  at iv idades  de  compl iance ,  a lém do estr i to
caráter  jur íd ico ,  pode-se  observar  so luções  para  a
gestão organizac ional ,  a t ravés  da  construção de  um
código de  ét ica  interno;  d i retr i zes  gera is  do
empreendimento ,  desempenhando anál ises  de  r iscos
latentes  e  às  quais  o  negóc io  está  su je i to .

Compliance e LGPD: quem está
preparado para estas
inovações jurídicas?
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Ass im,  é  necessár io  que o  prof iss ional  que desempenha
at iv idades  em compl iance  este ja  sempre atento  às
inovações  jur íd icas .  Dentre  uma das  ú l t imas  inovações
que tocam,  em espec ia l ,  à  d inâmica  do espaço
empresar ia l ,  tem-se  a  Le i  N°13.709/18 -  Le i  Gera l  de
Proteção de  Dados  Pessoais  (LGPD) .  Nessas
c i rcunstânc ias ,  novas  necess idades  e  adaptações  são
ex ig idas  das  at iv idades  comerc ia is .
Compl iance  será  uma das  áreas  mais  in f luenc iadas  com a
entrada em v igor  da  LGPD,  aponta  d iagnóst ico  da  Content
Team Dire i to  Prof iss ional  (2019) ,  formada por
espec ia l i s tas  no mercado de  compl iance  e
empreendedor ismo.  A  Le i  nº  13 .709/18 tem forte
inspiração da  leg is lação europeia  e  pormenor iza  o  modus
de como as  empresas  devem co letar ,  c lass i f i car ,  ut i l i zar ,
reproduz ir ,  d is t r ibu ir ,  arquivar ,  e l iminar  ou fornecer
outro  t ratamento aos  dados  de  c l ientes ,  func ionár ios ,
v is i tantes  v i r tua is  e  redes  soc ia is .  Com o objet ivo  de
tute lar  os  d i re i tos  fundamenta is  de  l iberdade e
pr ivac idade,  como também o l i vre  desenvolv imento da
personal idade da  pessoa natura l  (BRASIL ,  2018) .
A  refer ida  le i  de  proteção pretende garant i r  que cada
usuár io  possua acesso i r restr i to  às  suas  informações  que
foram co letadas  e  t ratadas  pe las  corporações .
E la  está  subs id iada em a lguns  p i lares ,  como:  fornecer  aos
t i tu lares  amplo  acesso aos  seus  dados ,  para  qualquer  t ipo
de a l teração,  ret i f i cação,  cance lamento;    e laboração de
regras  espec ia is  para  a  maior  proteção de  dados
sens íve is ;  cu idado com a  t ransferênc ia  internac ional  de
dados  de  cr ianças  e  adolescentes ;  o  encargo de  not i f i car
s in is t ros  envolvendo os  dados ,  dentre  outros  pr inc íp ios .
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Para  uma apl icação idea l  da  norma,  surge  uma nova f igura
prof iss ional ,  denominada Data  Protec t ion  Of f i cer  -  DPO,  ou
Encarregado de  Proteção de  Dados ,  que f i cará  responsáve l  pe lo
diá logo entre  a  corporação,  os  usuár ios  t i tu lares  dos  dados  e  a
Autor idade Nac ional  de  Proteção de  Dados  -  ANPD.  Sem dúv idas ,  o
DPO unirá  o  compl iance ,  as  teor ias  do r isco  e  governança.  Logo,
esse  corpo técn ico  prec isará  t rabalhar  integrando áreas  de
tecnolog ia  e  negóc ios ,  para  assegurar  as  determinações  lega is  e
ev i tar  problemas jud ic ia is  futuros .  
Por  todo o  exposto ,  o  d inamismo das  re lações  v i r tua is  pede um
resguardo mais  espec í f i co  para  respei tar  d i re i tos  e  garant ias
fundamenta is .  Como v is to ,  o  compl iance ,  a  part i r  de  2019,  integra
uma das  ações  usadas  para  adequar  as  determinações  prev is tas
na Le i  de  Proteção de  Dados  Pessoais  à  rea l idade das  empresas .  
Aponta  pesquisa  do SERASA EXPERIAN que 85% das  empresas  não
possuíam preparo para  cumpr ir  as  determinações  da  LGPD,
estando su je i tas  a  penal i zações .  No contexto  de  pandemia  COVID-
19 ,  esse  procedimento de  adaptação tornou-se  a inda mais
complexo e  demorado.  Dessa  forma,  em abr i l  de  2020,  em sessão
remota ,  o  Senado aprovou a  postergação das  sanções  re lat ivas  à
LGPD para  maio  de  2021,  um ano após  o  prazo prev is to
in ic ia lmente .  Logo,  a  empresa  que se  adaptar  ao  mercado,  estando
sobretudo em compl iance ,  provave lmente ,  não sofrerá  restr ições
ou vedações .

 
REFERÊNCIAS:
BRASIL .  Lei  nº  13.709,  de  14  de agosto de 2018 .  Le i  Gera l  da
Proteção de  Dados  (LGPD) .  D iár io  Of ic ia l  da  União ,  Atos  do Poder
Leg is lat ivo ,  Bras í l ia ,  DF ,  2018.  D isponíve l  em:
http : / /www.planal to .gov .br/cc iv i l _03/_ato2015-
2018/2018/Ret/LE I13709-Repart52.r t f .  Acesso:  31  de  maio  de  2020.
SERASA EXPIR IAN.  85% das empresas  declaram que declaram que
ainda não estão prontas  para atender  as  exigências  da Lei  de
Proteção de Dados Pessoais ,  mostra pesquisa do Serasa Expir ian .
In  Serara  Expir ian  [documento e letrônico]  2019.  D isponíve l
em:https : / /www.serasaexper ian.com.br/sa la -de- imprensa/85-das-
empresas-dec laram-que-a inda-nao-estao-prontas-para-atender-as-
ex igenc ias -da- le i -de-protecao-de-dados-pessoais -mostra-pesquisa-
da-serasa-exper ian.  Acesso:  31  de  maio  de  2020
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Nasc ida  em 1797,  ano da  morte  de  Mary  Wol ls tonecraf t ,
pr imeira  mulher  retratada na  sér ie  “P ioneiras” ,  So journer
Truth  fo i  uma ex  escrav izada ,  abol ic ion is ta  e  at iv is ta  dos
dire i tos  das  mulheres  e  será  a  segunda protagonista
dessa  sequênc ia  de  textos .  Enquanto  Mary ,  mulher
branca ,  lutava  por  ingressar  em uma carre i ra  de  escr i tora
e  ambic ionava um grau maior  de  independênc ia ,
So journer ,  mulher  negra ,  mesmo nascendo após  Mary ,
enfrentava  problemas que Mary  nunca v i r ia  a  enfrentar ,
como a  luta  por  apenas  ser  reconhec ida  como mulher .
A  pol í t i ca  da  d i ferença  pautada na  intersecc ional idade da
opressão teve  um dos  seus  pr imeiros  gr i tos  com
Sojourner ,  em 29 de  maio  de  1851,  na  Convenção pe los
Dire i tos  das  Mulheres  em Akron,  Ohio ,  nos  Estados
Unidos .  Aguçando pautas  ant i r rac is tas  e  femin is tas  nos
Estados  Unidos  do século  X IX ,  e la  profer iu  o  seu
impactante  d iscurso  “A in ’ t  I  a  woman?"  ( “Eu  não sou uma
mulher?” )  e  explanou a lgumas de  suas  v io lênc ias  sofr idas
através  de  um discurso  memoráve l .
É  importante  fazer  esse  recorte  de  c lasse  e  raça ,  po is ,
mesmo quando o  movimento femin is ta  se  encontrava  em
um momento de  expansão nos  EUA e  buscava  lutar  pe los
dire i tos  das  mulheres ,  e le  se  for ta lec ia  por  c ima de
diversos  momentos  de  s i lenc iamento de  outros  t ipos  de
opressões .  A  dominânc ia  das  mulheres  brancas  e  as  fa las
pautadas  em um feminismo l ibera l  se  sobrepunham às
v io lênc ias  sofr idas  por  àquelas  que foram exc lu ídas  de
seus  d iscursos  por  busca  de  igua ldade.

Pioneiras: “Eu não sou uma

mulher?”. O ativismo de Sojourner

Truth e o grito por um feminismo

interseccional
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Quando Sojourner  profer iu  o  seu d iscurso ,  e la  ve io  a  retratar
expl ic i tamente  as  d i ferentes  lutas  que naquele  loca l  se
encontravam.  As  mulheres  brancas  estavam lutando pois
recebiam o papel  de  f i car  em casa  cu idando de seus  mar idos  e
f i lhos ,  enquanto  a  maior ia  das  mulheres  negras ,  por  causa  do
histór ico  da  escrav idão,  t inham uma rot ina  exaust iva  com
cargas  de  t rabalho mass ivas  apenas  para  tentar  conseguir
co locar  comida em suas  mesas .  
Naquele  momento e la  levava  a  públ ico  as  d i ferenças  entre  as
v idas  das  mulheres  negras  e  as  v idas  das  mulheres  brancas  

Mi l i tante  ant i r rac is ta  e  ant issex is ta ,  So journer  Truth  fo i  uma
das  pr imeiras  femin is tas  a  intersecc ional i zar  as  questões  das
mulheres  com as  questões  rac ia is ,  a  part i r  da  sua  própr ia
v ivênc ia  como mulher  negra  que fo i  escrav izada por  v inte  anos .  
É  prec iso  reconhecer  que as  mulheres  não sofrem todas  juntas
as  mesmas opressões  e  que há  mui tas  re lações  de  poder  a
serem debat idas  e  combat idas ,  po is  ex is tem outros  s is temas de
opressão que envolvem raça/etn ia ,  c lasse ,  sexual idade etc .  

Viva Sojourner  Truth!

 
“Não sou eu uma mulher?”  Com uma voz  que soava
como “o  eco  de  um trovão” ,  e la  d isse :  “Olhe  para  mim!
Olhe para  o  meu braço” ,  e  levantou a  manga para
reve lar  a  “extraord inár ia  força  muscular ”  de  seu braço.
“Are i  a  terra ,  p lante i ,  enchi  os  ce le i ros ,  e  nenhum
homem podia  se  igua lar  a  mim!  Não sou eu uma
mulher?  Eu  podia  t rabalhar  tanto  e  comer  tanto  quanto
um homem -  quando eu conseguia  comida -  e
aguentava  o  ch icote  da  mesma forma!  Não sou eu uma
mulher?  Dei  à  luz  t reze  cr ianças  e  v i  a  maior ia  ser
vendida  como escrava  e ,  quando chore i  em meu
sofr imento de  mãe,  n inguém,  exceto  Jesus ,  me ouv iu !
Não sou eu uma mulher?”  (Dav is .  2016,  p .  97) .
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Os ú l t imos acontec imentos ,  no  Bras i l  e  no mundo,
f i zeram com que muitos  dos  nossos  hábi tos  e  at i tudes
prec isassem ser  repensados ,  se ja  em nosso ambiente  de
trabalho,  se ja  nos  pequenos  gestos  da  nossa  rot ina .
Passamos a  lavar  as  mãos  exaust ivamente ,  nos
dis tanc iamos soc ia lmente ,  cr iamos novas  formas de
interag i r  e  cumpr imentar  as  pessoas  e  inc lu ímos a
máscara  no nosso d ia  a  d ia .  As  nossas  ações  passaram a
ser  uma questão de  segurança  co let iva ,  mais  do que
uma dec isão ind iv idual .  Nosso foco de  atenção mudou
abruptamente  f rente  ao  inesperado e  desconhec ido
mundo do novo coronav írus .  
Temos uma Pandemia  no nosso cenár io  atua l .
In formações  explodem diar iamente ,  buscando nos
or ientar ,  amenizar  os  danos  e  prevenir  uma catástrofe
maior .  Fomos nocauteados  sem saber  exatamente  como
lutar .  Nessa  bata lha ,  entraram em discussão os
protocolos  de  b iossegurança  nos  ambientes  e  para  as
pessoas ,  como ferramenta  fundamenta l  na  prevenção e
combate  a  Cov id-19 :  é  necessár io  reformular  e  reforçar
medidas  que min imizem os  r iscos  inerentes  a  execução
das  nossas  at iv idades  na  t ransmissão do v í rus .  Esses
r iscos  não apenas  afetam o prof iss ional  que
desempenha sua função,  mas  at ingem todos  aqueles  que
podem causar  danos  ao  meio  ambiente  e  à  saúde das
pessoas  envolv idas  ( todos  os  c idadãos ! ) .

E, de repente, uma Pandemia
invade as nossas vidas: o papel

das normas e protocolos de
biossegurança em saúde coletiva e

odontológica
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Nesse cenár io ,  a  Odonto log ia  prec isou acender  o  seu a ler ta  com
mais  intens idade,  v is to  o  a l to  r i sco  assoc iado a  essa  prof issão.
Como a  doença se  propaga pr inc ipa lmente  v ia  got ícu las
respiratór ias ,  os  dent is tas  foram pos ic ionados  no topo da
c lass i f i cação de  r isco  de  contaminação,  pe la  prox imidade dos
pac ientes  e  pe la  produção de  aerossóis  em muitos  dos  seus
procedimentos .  Cons iderando,  a inda ,  que a  cov id-19  é  uma
doença que pode passar  ass intomát ica  ou com s intomas leves  em
muitas  pessoas ,  há  o  r i sco  de  que prof iss ionais  se  contaminarem
e/ou de  estarem contaminados  e  ass intomát icos  e ,  ass im,
d isseminarem a  doença.  R íg idos  protocolos  de  b iossegurança
prec isam ser  conhec idos  e  executados  com máxima atenção e
caute la  quando dos  atendimentos .  
Esses  fatos  co locaram a  Odonto log ia  entre  as  prof issões  de
maior  r i sco  em tempos de  pandemia .  Porém,  va le  ressa l tar  que
esses  r iscos  sempre ex is t i ram,  po is  há  mui to  tempo se  defende a
biossegurança  f rente  a  A IDS ,  hepat i tes ,  tubercu loses  e  outras
enfermidades .  Desconhecemos o  novo v í rus ,  mas  não a
re levânc ia  da  b iossegurança  na  nossa  atuação prof iss ional .
Frente  a  esses  dados ,  ent idades  e  órgão reguladores  norte iam
nossa  atuação,  suger indo o  ad iamento de  atendimentos  e let ivos
(não emergenc ia is ) ,  rea l i zando apenas  os  atendimentos
rea lmente  necessár ios .  A lgumas s i tuações ,  podendo-se  lançar
mãos da  te leodonto log ia  (a tendimento pré-c l ín ico ,  suporte
ass is tenc ia l ,  consul ta ,  moni toramento ,  e tc ) .  
Mas  a lguns  casos  levam inev i tave lmente  à  necess idade de
atendimento presenc ia l ,  mesmo durante  a  pandemia .  S i tuações
como dor  aguda e  intensa ,  ac identes  com fraturas  importantes
em dentes ,  ossos  ou lesões  em tec idos  moles  estão entre  as
s i tuações  necessár ias .  Quando da  rea l i zação do atendimento ,
adota-se  protocolos  padrões  de  boas  prát icas  e  conduta  em
estabelec imentos  de  saúde (normas técn icas  atua l i zadas
constantemente) .  
Esses  protocolos  vão desde agendamento ,  t r iagem prév ia ,
recepção,  uso  de  EPIs ,  l impeza e  des infecção de  ambientes ,
ester i l i zação de  instrumenta is  até  o  t re inamento de  equipe ,
dentre  mui tos  já  executados  pe la  Odonto log ia ,  agora
amplamente  reformulados  e  reforçados .  
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Cientes  do grave  cenár io  de  casos  conf i rmados de  Cov id-19  no
Bras i l  e  no mundo,  os  odontó logos  seguem à  r isca  as  instruções
de como rea l i zar  atendimentos  seguros  e  com r isco  mín imo.  A
Odonto log ia  apesar  de  já  executar  a  b iossegurança  como padrão,
está  se  reformulando e  se  t ransformando para  fazer  a  sua  parte
no combate  ao  novo coronav írus .  Caute la ,  prudênc ia  e
responsabi l idade são a inda mais  ex ig idos  nesse  momento
al iando-se  aos  protocolos  de  b iossegurança.
Com certeza  estamos adquir indo t ransformações  permanentes
em nossas  rot inas  em pro l  de  um bem comum.  Todos  nós
prec isaremos buscar  nosso lugar  nessa  bata lha  para  juntos
vencermos essa  cr ise  e  regressarmos mais  seguros  e  conf iantes ,
com largo sorr iso  no rosto  e  um bom aperto  de  mão.

 
 
Kal ine Ol ímpia  é  dent is ta ,  tem 20 (v inte )  anos  de  exper iênc ia  em
implantes  dentár ios  e  v isa  a judar  pessoas  a  sorr i r  com segurança  e
saúde.
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Orientado pe lo  método dedut ivo  e  ca lcado em pesquisa
bib l iográf ico-documenta l ,  abordo aqui  a
responsabi l idade estata l  de  garant i r  o  d i re i to
fundamenta l  à  saúde,  sobretudo na  s i tuação atua l  de
pandemia  da  COVID-19 ,  tendo em conta  a  perspect iva
federat iva  inst i tu ída  no pa ís  com a  Const i tu ição de
1988.
Mediante  abordagem cr í t i ca ,  ana l iso ,  então ,  Estado e
federação,  d is t inção entre  soberania  e  autonomia ,
competênc ia  const i tuc ional  para  cu idar  da  saúde e ,  por
ú l t imo,  federa l i smo cooperat ivo  no s is tema
const i tuc ional  bras i le i ro .

Desde o  momento em que a  Organização Mundia l  da
Saúde dec larou,  em 11 de  março de  2020,  a  ex is tênc ia
de uma pandemia  da  COVID-19 ,  doença resp iratór ia
causada pe lo  novo coronav írus  (OMS,  2020) ,  vár ios
países  passaram a  adotar  medidas  com a  f ina l idade de
mit igar  os  efe i tos  desse  f lage lo  sani tár io  (1 ) ,  em
espec ia l  aquelas  que determinam a  quarentena ou
iso lamento soc ia l .
No Bras i l ,  entre  outras  prov idênc ias ,  ed i tou-se  a  Le i  nº
13.979 ,  de  6  de  fevere i ro  de  2020,  estabelecendo
medidas  para  enfrentamento da  emergênc ia  de  saúde
públ ica ,  sucedida  por  Medidas  Prov isór ias  e  Decretos .
Estados-membros ,  D is tr i to  Federa l  e  munic íp ios
também edi taram atos  normat ivos  própr ios .

1 –  INTRODUÇÃO

2 –  DIAGNÓSTICO E  PROBLEMATIZAÇÃO

PROTEÇÃO À SAÚDE NO BRASIL:

DESAFIOS NUM FEDERALISMO

COOPERATIVO INCONCLUSO
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Além disso ,  houve uma forte  demanda jur isd ic ional  (2 ) ,  reve lada
no conjunto  de  dec isões  jud ic ia is  acerca  do a lcance  normat ivo
dos  prece i tos  const i tuc ionais  re lac ionados  à  federação e  à
questão da  saúde públ ica ,  com destaque para  a  Arguição de
Descumpr imento de  Prece i to  Fundamenta l  nº  672 ,  que f ixou
entendimentos  acerca  da  autonomia  dos  entes  federat ivos  para
adotarem medidas  de  iso lamento soc ia l :

Ass im,  entendo que essa  d iscussão se  mostra  re levante  e  atua l ,
na  medida  em que impacta  tanto  na  ref lexão acadêmica  quanto
no cot id iano das  pessoas .  Uma mostra  desse  v iés  teór ico-
empír ico  f i ca  ev idente  no debate  em torno do papel  da  c iênc ia
numa cr ise  sani tár ia  e  no quadro de  confrontação entre  o
Pres idente  da  Repúbl ica  e  os  Governos  Estaduais  e  Munic ipa is
pa ís  a fora ,  cot id ianamente  expostos  pe la  míd ia .
Af ina l ,  qua l  o  modelo  de  federação adotado pe la  Const i tu ição de
1988?  Até  que ponto  as  autor idades  governamenta is  têm seguido
o arquét ipo federat ivo  const i tuc ional i zado no Bras i l ?  Num
contexto  de  pandemia ,  como dever iam se  comportar  os  entes
federat ivos  no que se  refere  à  proteção e  à  garant ia  da  saúde
das  pessoas?

De acordo com a  Const i tu ição de  1988,  a  saúde é  d i re i to  de  todos
e dever  do Estado,  a  quem compete  enfrentar ,  em reg ime de
união e  co laboração,  o  atua l  quadro de  pandemia .  É  obr igação do
poder  públ ico  promover  pol í t i cas  soc ia is  e  econômicas  que
minimizem r iscos  de  contág io  e  adoec imento e  potenc ia l i zar
acesso universa l  e  igua l i tár io  aos  serv iços  de  promoção,
proteção e  recuperação das  pessoas  afetadas ,  pr ior izando as
populações  vu lneráve is .

 

não compete  ao  Poder  Execut ivo  federa l  a fastar ,
uni la tera lmente ,  as  dec isões  dos  governos  estaduais ,
d is t r i ta l  e  munic ipa is  que ,  no  exerc íc io  de  suas
competênc ias  const i tuc ionais ,  adotaram ou venham a
adotar ,  no  âmbito  de  seus  respect ivos  terr i tór ios
importantes  medidas  restr i t i vas  como a  impos ição de
dis tanc iamento/ iso lamento soc ia l ,  quarentena,  suspensão
de at iv idades  de  ens ino ,  restr ições  de  comérc io ,  a t iv idades
cul tura is  e  à  c i rcu lação de  pessoas ,  entre  outros
mecanismos reconhec idamente  ef icazes  para  a  redução do
número de  infectados  e  de  óbi tos  (BRASIL ,  STF ,  2020b) .

 

3 –  DIREITO À SAÚDE E  COMPETÊNCIA COMUM
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Ora,  o  Bras i l  se  const i tu i  num Estado soberano,  na  forma de
repúbl ica  federat iva ,  integrada pe la  União ,  Estados ,  D is tr i to
Federa l  e  Munic íp ios ,  autônomos e  incumbidos  de  promover  o
bem de todos ,  sem preconce i tos  de  or igem,  raça ,  sexo ,  cor ,  idade
e quaisquer  outras  formas de  d iscr iminação (BRASIL ,  1988) .
Lembro que a  federação corresponde à  junção harmônica  de
todos  esses  entes  e  apenas  e la  detém a  soberania ,  t raduz ida  na
autodeterminação internac ional  e  na  máxima autor idade interna.
E  os  entes  federat ivos  têm somente  a  autonomia  para  se  auto-
organizarem e  se  autogovernarem,  mediante  le is  e  poderes
própr ios  (SARLET ,  2017) .
Há mui to  se  reconhecem os  benef íc ios  desse  modelo .  No século
XVI I I ,  Montesquieu af i rmou que a  repúbl ica  federat iva  cons is t ia
numa convenção segunda a  qual  vár ios  corpos  pol í t i cos
consentem em se  tornarem um Estado maior ,  uma soc iedade de
soc iedades ,  com a  vantagem de poderem usufru i r  do  aux í l io  e  da
proteção rec íprocos .  Tanto  que,  havendo sedição ou abusos  em
alguma parte ,  “ [ . . . ]  serão corr ig idos  pe las  partes  sãs" .
Este  Estado pode perecer  de  um lado sem perecer  de  outro”
(MONTESQUIEU,  1996,  p .  142) .  Na mesma toada,  Hami l ton ,
Madison e  Jay ,  teór icos  do federa l i smo norte-amer icano,  v iam-na
como a  mais  fe l i z  de  todas  as  formas governat ivas ,  ao  conf iar  os
interesses  gera is  à  leg is latura  nac ional  e  os  loca is  aos
leg is ladores  dos  estados-membros  (HAMILTON,  2003) .
Em suma,  o  mindset  federat ivo  em gera l  e  no Bras i l  em
part icu lar  aponta  para  a  união de  forças ,  competênc ias
repart idas  e  melhor ia  da  v ida  das  pessoas .  Ins i ro  a í  o  dever  de
garant i r  o  d i re i to  ind iv idual  e  soc ia l  à  saúde,  c láusula
const i tuc ional  sens íve l ,  cu ja  competênc ia  para  implantar  é
comum,  so l idár ia  (BRASIL ,  1988) .  Os  va lores  de  união ,
so l idar iedade e  equi l íbr io  deve(r ia )m nortear ,  portanto ,  a
atuação dos  entes  federat ivos .

Embora  a  Const i tu ição de  1988 preve ja  a  necess idade de
cooperação entre  a  União e  os  Estados ,  o  D is tr i to  Federa l  e  os
Munic íp ios ,  tendo em v is ta  o  equi l íbr io  do desenvolv imento e  do 
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Do ponto  de  v is ta  ét ico ,  era  de  se  esperar  que os  governos  e  as
pessoas  em gera l  ref le t issem sobre  o  contexto  de  pandemia  e
compreendessem as  responsabi l idades  ind iv iduais  e  co let ivas
com o d i re i to  à  saúde.  Hoje ,  mais  do que antes ,  é  importante  que
cada ser  humano cons iga  ident i f i car ,  por  exemplo ,  os  l imi tes
entre  o  d i re i to  ind iv idual  de  locomoção e  a  necess idade de
preservar  a  v ida  e  a  saúde das  outras  pessoas .  Não há  exerc íc ios
absolutos  de  d i re i tos .
Na d imensão jur íd ico-normat ivo ,  o  dever  so l idár io  de  garant i r
saúde à  população tem s ido permeado por  conf l i tos  e
desequi l íbr ios .  As  populações  pobres  e  os  espaços  geográf icos  de
economia  f rág i l  são  mui to  mais  a fetadas ,  o  que demandar ia
ações  ar t icu ladas  e  respostas  efet ivas .  Em verdade,  d iscórd ias  e
omissões  externa l i zam um federa l i smo cooperat ivo  inconc luso no
Bras i l .  Com a  atua l  pandemia ,  há  mui to  a  se  aprender  e  mui to  a
se  fazer  nesse  sent ido.

bem-estar  em âmbito  nac ional ,  as  míd ias  têm not ic iado uma re lação
conf l i tuosa  entre  o  Pres idente  da  Repúbl ica ,  governos  estaduais  e
munic ipa is  em re lação às  medidas  de  contenção da  COVID-19.
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Em nossa  soc iedade capi ta l i s ta -patr iarca l - rac is ta ,
percebemos o  t ratamento d i ferenc iado entre  homens e
mulheres ,  c lasses  soc ia is  e  raças .  Neste  texto ,  será
tratado,  de  maneira  c lara  e  objet iva ,  como o  corpo soc ia l
pode subverter  a  rea l idade mascul ina  e  femin ina
normat iva ,  a tr ibu indo papéis  e  funções  dec is ivas  na  v ida
das  pessoas  e  inf luenc iando suas  ações .
É  importante  ressa l tar  que nessa  explanação serão
encaradas  as  f iguras  de  mulher  e  homem essenc ia lmente ,
de  maneira  gera l ,  sem muitos  recortes  de  raça  e  c lasse ,
que não devem ser  esquec idos  em hipótese  a lguma,  dada
a importânc ia  da  d iscussão,  e  que render iam outro  texto
de anál ise ,  po is  é  prec iso  compreender  que homens e
mulheres  podem exper imentar  s i tuações  de  rac ismo e
des igualdade soc ia l  de  maneiras  re lac ionadas  ao  seu
gênero (CRENSHAW,  2012,  p .9 ) .  
Não prec isamos i r  longe para  encontrar  ind íc ios  da
dissemelhante  abordagem entre  homens e  mulheres .  No
própr io  Código C iv i l  bras i le i ro  de  1916 era  prev is to ,  nos
art igos  178 e  219 ,  a  poss íve l  anulação do casamento ,  em
até  10  d ias ,  caso  o  homem descobr isse  que a  esposa não
era  mais  v i rgem,  sendo revogado apenas  no Código C iv i l
de  2002,  rat i f i cando a  noção de  super ior idade soc ia l  que
tem o poder  do macho,  t ratado como Dom-Juan,  cobrando
das  mulheres  f ide l idade ao mar ido ,  antes  mesmo do
casamento ,  dando ao homem o d i re i to  de  ter  múl t ip las
parce i ras  sexuais  e  negando is to  às  mulheres  (SAFFIOTI ,
1987) .

Os papéis de construção
social: um retrato do

julgamento dicotômico da
sociedade
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Essa  noção d i ferenc iada das  at i tudes  de  homens e  mulheres
advém de suas  formações  em soc iedade,  uma vez  que as
mulheres  são moldadas  como fráge is ,  cu idadoras  do lar ,  dóce is  e
não pass íve is  de  opin ião ,  estando l igadas  no mundo do t rabalho
a funções  de  cu idado e  educação (os  cursos  de  enfermagem e
pedagogia  possuem predominantemente  mulheres ) .  
Enquanto  isso ,  o  papel  mascul ino  g i ra  em torno do forte ,
autor i tár io ,  l íder ,  f i rme e  cora joso ,  sendo e le  o  provedor
pr inc ipa l  do  lar ,  o  que t rabalha  com as  funções  mais  pesadas  (os
cursos  de  engenhar ia  demonstram esse  pensamento) .  A
ident idade soc ia l  é ,  então ,  soc ia lmente  constru ída .
Logo na  infânc ia  a  cr iação é  acomet ida  de  padrões  de
comportamentos  d is t intos .  Enquanto  a  menina  deve  f i car  em seu
lugar ,  qu ieta  e  comportada,  o  menino é  comumente  chamado de
traquino,  danado e  sem l imi tes ,  tendo mais  l iberdade.  Essa
noção se  reforça  quando os  própr ios  pa is  expressam essa  mora l
dupla ,  sendo extremamente  l ibera is  com os  f i lhos  e  r íg idos  com
as f i lhas .  Portanto ,  as  caracter ís t i cas  endereçadas  a  mulher  de
frág i l  e  doce  não são adv indas  natura lmente  de  seu nasc imento ,
mas s im ens inadas  a  part i r  de  sua  cr iação e  conv ív io  soc ia l .
A  part i r  desse  comportamento ,  podemos c i tar  ramos da  v ida  em
que as  mulheres  sofrem desse  t ipo  de  repressão,  a lém dos  que já
foram fa lados .  A  jornada de  t rabalho também é  inf luenc iada por
essa  d icotomia ,  po is ,  apesar  de  conf igurado na  Const i tu ição
Federa l  e  na  Consol idação das  Le is  do Trabalho que a  mulher
tenha os  mesmo d ire i tos ,  garant ias  e  sa lár ios  dos  homens ,  f i ca
muito  c lara ,  quando mulheres  engrav idam,  a  segregação do
mercado de  t rabalho,  po is  sua  função de  dona do lar  e  mãe   são
deduz idas ,  incut indo a  noção de  que a  t rabalhadora  do sexo
feminino não ter ia  tempo de se  comprometer  integra lmente  com
a sua função,  estre i tando o  mercado para  essas  mulheres .  
Outros  atos  como a  v io lênc ia  contra  a  mulher  também são
inf luenc iados ,  uma vez  que,  ex is t indo a  construção de  uma
mulher  soc ia lmente  f rág i l  e  do homem forte ,  surgem os
sent imentos  de  posse  e  super ior idade.
Engana-se ,  no  entanto ,  quem acredi ta  que essa  dupla  mora l
at inge  apenas  a  gama de mulheres .  
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Uma vez  que essa  construção também é  fe i ta  para  o  sexo
mascul ino ,  o  homem sofre ,  em suas  dev idas  proporções ,  com a
imagem de que tem que ser  for te  desde a  infânc ia ,  com frases  do
t ipo “homem não chora”  que o  fazem desenvolver  problemas de
comunicação.
Ademais ,  a  grande carga  de  t rabalho confer ida  ao  homem,  por
ser  cons iderado o  provedor  of ic ia l ,  faz  com que e les  tenham
menos tempo de interag i r  e  estar  com a  famí l ia ,  c r iando,  mui tas
vezes ,  um pai  ausente .
Pode surg i r ,  ass im,  o  quest ionamento:  por  que os  homens não
entram nas  lutas  com as  mulheres  em busca  de  uma
emancipação femin ina  que t i re ,  também deles ,  essa  construção
soc ia l ?  
Ora ,  não é  mui to  d i f í c i l  responder ,  sem o pr iv i lég io  do macho,
f i cam ameaçadas  sua  supremacia  e  o  a l imento de  quem domina o
poder  (SAFFIOTI ,  1987) ,  desconstru indo o  modelo  machis ta  que
conf igura  a  soc iedade.
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O assass inato  bruta l  de  George F loyd ,  c idadão afro
amer icano morto  por  um pol ic ia l  branco em
Minneapol is  nos  Estados  Unidos ,  vem mot ivando
inúmeros  protestos  ao  redor  do mundo.  Os
mani festantes  pedem por  just iça  e  pe lo  f im da
discr iminação rac ia l .  Ass im como nos  Estados  Unidos
da Amér ica ,  no  Bras i l  o  rac ismo permeia  toda a
estrutura  da  soc iedade de  modo s is têmico.
As  nossas  inst i tu ições  são predominantemente  brancas
e  mascul inas  e  o  s is tema jur íd ico  não foge  à  regra .  A
fa l ta  de  representação da  mulher  negra  nas  carre i ras
jur íd icas  é  fato  incontestáve l ,  pr inc ipa lmente  em se
tratando de cargos  magis tra is  e  outras  pos ições  de
destaque e  de  poder .
Em contrapos ição ,  há  uma predominânc ia  de  mulheres
negras  exercendo t rabalhos  domést icos ,  estando um
número extenso dessas  mulheres  submet idas  a
condições  precár ias  de  t rabalho,  com o menor  n íve l
sa lar ia l ,  mesmo com o aumento da  esco lar idade.
Os  movimentos  negros  devem chamar  atenção para  a
quase inex is tênc ia  da  presença  dessas  mulheres  nos
espaços  de  produção de  conhec imento.
His tor icamente  opr imidas ,  v io lentadas ,  exploradas  e
objet i f i cadas ,  essas  mulheres  prec isam diar iamente
transpor  as  barre i ras  de  um s is tema crue l  que ,  a lém de
extremamente  machis ta ,  é  terr ive lmente  rac is ta .

1 2 3 t E x T A N D O  |  p á g i n a  5 3

Nathalia Xavier

M
ul
he
res

Onde estão as mulheres
negras? Representação e

Visibilidade nas carreiras
jurídicas.

1



Ass im,  sendo o  d i re i to  uma das  graduações  mais  ant igas  do
Bras i l ,  que fo i  durante  anos  exc ludente  e  conservadora  em sua
essênc ia ,  o  que se  ver i f i ca  até  hoje  é  uma des igualdade de
gênero no meio  jur íd ico .  Ao fazermos um recorte  rac ia l ,  a
dessemelhança toma d imensões  g igantescas .  Os  negros  são a
minor ia  no s is tema jur íd ico  nac ional  e ,  de  forma não ac identa l ,
representam a  maior ia  da  população carcerár ia .  Dados
estat ís t i cos  dão conta  de  que a  atuação jud ic ia l ,  dentro  do
contexto  do rac ismo inst i tuc ional ,  tem uma propensão a  punir
com maior  r igor  pessoas  negras ,  o  que nos  leva  a  crer  que essa
fa l ta  de  representação da  f igura  negra  como apl icador  da  le i
perpetua o  rac ismo e  a  se let iv idade penal .
O percentua l  de  magis trados  negros  no nosso pa ís  é  de  apenas
15,6% sendo maior ia  homens.  Os  t r ibunais  super iores  são
compostos  major i tar iamente  por  brancos .  O pr imeiro  negro  a
integrar  um Tr ibunal  Super ior  fo i  o  Min is tro  Car los  A lberto  Re is
de Paula ,  que fo i  nomeado para  o  Tr ibunal  Super ior  do Trabalho
(TST)  no  ano de  1998.  Em toda a  h is tór ia  do Supremo Tr ibunal
Federa l  somente  um negro chegou a  integrar  a  Suprema Corte ,
no ano de  2003.  Nenhuma mulher  negra  fo i  nomeada membro de
um Tr ibunal  Super ior  no Bras i l .  É  imperat ivo  que se  faça  essa
anál ise  e  que a  mulher  negra  possa  v i r  a  a lcançar  esses  espaços ,
que venha a  ocorrer  uma intervenção na  condição de
vulnerabi l idade dessas  mulheres ,  desaf iando o  rac ismo e  o
sex ismo no meio  jur íd ico ,  sobretudo para  modi f i car  a  rea l idade
das  mulheres  negras  no Bras i l  que ,  de  acordo com o At las  da
Vio lênc ia  publ icado em 2019,  est imou que,  entre  os  anos  de  2007
e 2017,  a  taxa  de  homic íd ios  de  mulheres  negras  cresceu 29 ,9%,
enquanto  a  de  mulheres  não negras  cresceu na  fa ixa  de  4 ,5%.  A
v io lênc ia  domést ica  também é  maior  entre  esse  grupo e  e las  são
a maior ia  nas  pr isões  femin inas .
Entendemos que apenas  por  meio  da  educação,  que se
caracter iza  como uma ferramenta  poderosa  de  t ransformação
soc ia l ,  poderemos resgatar  esse  grupo que fo i  h is tor icamente
marg ina l i zado e  exc lu ído do processo de  desenvolv imento e  da
produção de  r iquezas  no pa ís  da  marg ina l i zação e  v io lênc ia .  
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Para  que isso  venha a  se  concret izar ,  imper ioso é  que ha ja  uma
maior  presença  de  negras  nas  facu ldades  de  d i re i to  abr indo
caminho para  que outras  tantas  se  s intam representadas  na
espec i f i c idade de  suas  demandas .  

 

“Quando a  mulher  negra  se  mov imenta ,  toda
a es t rutura  da  soc iedade  se  mov imenta  com
ela ,  porque  tudo é  deses tab i l i zado a  par t i r  da
base  da  p i râmide  soc ia l  onde  se  encontram as
mulheres  negras ,  muda-se  a  base  do
capi ta l i smo” .  (ANGELA  DAVIS )
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No in íc io  da  humanidade inex is t ia  um Estado
organizado para  impor  l imi tes  ao  ímpeto  do humano.  
Somente  com o tempo,  observando-se  que a  le i  do
mais  for te  não era  sa lutar  para  a  construção da
soc iedade,  o  homem percebeu que a  an imosidade
entre  seus  pares  não edi f i cava .  
Ass im,  fo i  prec iso  ordenar  a  v ida  em soc iedade,
cr iando-se  o  ente  estata l .
Em tempos idos ,  o  absolut ismo v iv ia  na  escur idão da
centra l i zação do poder ,  to lhendo as  l iberdades
fundamenta is  do ind iv íduo.  Com os  idea is  i lumin is tas
se  lançaram luzes  sobre  a  rac ional idade do homem.  
No presente  ar t igo  pretende-se  abordar ,  em apertada
s íntese ,  os  d i re i tos  humanos ,  re lac ionando-os  à
pandemia  do novo coronav írus ,  em um momento
sens íve l  da  humanidade.

Sobre  os  escombros  da  2ª .  Guerra  Mundia l  nasceram
os d i re i tos  humanos.
Promulgou-se  a  Dec laração Universa l  dos  Dire i tos
Humanos (DUDH) ,  ass inada em 1948.  
Com e la ,  ob jet iva-se  garant i r  o  mín imo de respei to  às
l iberdades  humanas ,  independentemente  de  raça ,
sexo,  nac ional idade,  e tn ia ,  id ioma,  re l ig ião  ou
qualquer  outra  condição.

1.  INTRODUÇÃO

2.  BREVE HISTÓRICO DOS DIREITOS HUMANOS    

Direitos Humanos em

tempos de pandemia
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Todav ia ,  antes  da  DUDH,  o  movimento de  independênc ia  dos
Estados  Unidos  e  a  Revolução Francesa  foram marcos  h is tór icos
que ox igenaram os  d i re i tos  humanos ,  como a  Dec laração dos
Dire i tos  do Homem e do C idadão.

Com efe i to ,  não se  pode o lv idar  que fo i  longo o  caminho para
que o  homem pudesse  ter  o  mín imo de d i re i tos .  A  h is tór ia
sempre fo i  marcada pe la  ausênc ia  de  d i re i tos  humanos.  
Ressa l te -se  que os  d i re i tos  humanos têm o objet ivo  de  garant i r
ao  c idadão o  mín imo de d ign idade.  A  l iberdade de  expressão,  de
reunião ,  de  locomoção,  re l ig iosa ,  o  dev ido processo lega l  são ,
somente ,  a lguns  de  um extenso ro l .  
Propugna-se ,  sobretudo,  pe lo  d i re i to  à  v ida  e  à  saúde.
Conforme Canot i lho  “d i re i tos  do homem são d i re i tos  vá l idos  para
todos  os  povos  e  em todos  os  tempos (d imensão jusnatura l i s ta -
universa l i s ta ) ;  d i re i tos  fundamenta is  são os  d i re i tos  do homem,
jur íd ico- inst i tuc ionalmente  garant idos  e  l imi tados  espaço-
tempora lmente” .
Desse  modo,  qualquer  movimento que tenha como escopo a
ret i rada de  d i re i tos  é ,  com efe i to ,  um retrocesso humano.  A
bandeira  de  luta  para  a  manutenção desses  d i re i tos  deve  ser
empunhada constantemente .  

O ano de  2020 entrará  para  a  h is tór ia  da  humanidade.  A
pandemia  do novo coronav írus  ve io  para  reconf igurar  as  re lações
humanas.  
É  certo  que o  mundo já  enfrentou inúmeras  t ragédias ,  se jam
natura is  ou causadas  pe la  própr ia  be l i cos idade humana.
Contudo,  a  d isseminação do v í rus ,  que já  ce i fou a  v ida  de  mais
de t rezentas  mi l  pessoas ,  não tem data  para  acabar ,  o  que t raz
desa lento .  A inda não se  tem,  infe l i zmente ,  medicamentos  e
vac inas  para  combatê- lo .
Entretanto ,  um dos  d i re i tos  humanos é ,  sem dúv ida ,  o  d i re i to  à
saúde e ,  consequentemente ,  à  v ida .  
Ass im,  caberá  aos  Estados  garant i r  ass is tênc ia  d igna aos  seus
c idadãos .  Recusar  atendimento ou a  sua  oferta  de  forma
def ic iente  é  uma grave  ofensa  aos  d i re i tos  humanos.

3.  OBJETIVOS DOS DIREITOS HUMANOS  

4.  O MUNDO EM TEMPOS DE PANDEMIA
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Destaque-se  que a  d ign idade da  pessoa humana é  um dos
fundamentos  da  Repúbl ica  Federat iva  do Bras i l .  
Barroso assevera  que “  a  d ign idade,  portanto ,  é  um pr inc íp io
jur íd ico  de  s tatus  const i tuc ional .  A  d ign idade humana func iona
tanto  como just i f i cação mora l  quanto  como fundamento
normat ivo  para  os  d i re i tos  fundamenta is ” .
Destarte ,  não se  pode fa lar  em d ire i tos  humanos quando ao
c idadão não é  assegurado uma ass is tênc ia  à  saúde de  qual idade.  
A lém d isso ,  é  impresc indíve l  que o  Estado adote ,  também,
medidas  econômicas  que garantam o mín imo de renda aos  menos
favorec idos ,  assegurando- lhes  d ign idade.  

Do exposto ,  conc lu i -se  que a  luta  pe la  manutenção dos  d i re i tos
humanos deve  ser  uma constante ,  po is  sempre há  movimentos
autor i tár ios  que v isam a  ofender  esses  d i re i tos .  
Proteger  esses  d i re i tos  é  fundamenta l  para  a  manutenção da
c idadania .  Sem dire i tos  humanos não há  que se  fa lar  em c idadão,
pr inc ipa lmente ,  nesses  tempos de  pandemia .  
Em razão d isso ,  os  movimentos  progress is tas  devem sempre f i car
a ler ta  para  qualquer  tentat iva  de  ret i rar  d i re i tos  soc ia is  e
indiv iduais  que são ,  ao  f im e  ao  cabo,  d i re i tos  humanos.  
Portanto ,  em l inhas  gera is ,  e is  o  presente  ar t igo .  Esgotar  o  tema
ser ia  demasiada pretensão.  Não o  enfrentar ,  porém,  ser ia
omissão.

5.  CONSIDERAÇÕES FINAIS:  

 
REFERÊNCIAS:
BARROSO,  Lu ís  Roberto .  Curso de  Dire i to  Const i tuc ional
contemporâneo.  5ª  ed .  
CANOTILHO,  José  Joaquim Gomes.  D ire i to  Const i tuc ional  e  Teor ia  da
Const i tu ição.  7ª  ed .
 
 
 
Odemirton F i lho  é  bachare l  em Dire i to  pe la  UERN e  of ic ia l  de
Just iça .
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Que faz Floyd 

Entre os apóstolos 

e o anjo?

 

Como um hífen

Floyd separa o que é um só 

Composto de um hiato

Pretérito eterno 

 

João Pedro 

Floyd

Miguel

Morrem ao acaso

(ao nosso pouco caso)

 

Eles vêm

e do nada 

se vão 

 

Pelas mãos brancas

Cor bruta 

Brancas em pele

Vermelhas de culpa

 

 

 

O preto

É o luto

Luta para respirar

(Em paz)

 

Mas aqui jaz

Não são apóstolos

São epitáfios

De nossa vida de descaso

 

"Nunca pudemos respirar"

 

Com quantos Floyd's

Se faz um João?

 

Entre apóstolos

Pretos anjos

Somos o Judas

 

Miguel, como o anjo

caiu em busca de sua salvação

de sua mãe gentil

Mas achou a pátria desalmada,

Brasil.

JOÃO-PEDRO-FLOYD-MIGUEL
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A l iberdade sempre fo i  a  busca  mais  a lmejada do ser
humano.  L iberdade ampla ,  daquelas  que chega e  enche
o pe i to  de  fe l i c idade.  Poder  i r  e  v i r ,  esco lher  o  que
comer ,  a  quem amar ,  como se  cu idar .  Mas  em que
medida essa  l iberdade pode e  deve  ser  cerceada pe lo
Estado sob a  argumentação de  que estamos a  proteger
a  soc iedade?  
Pensar  que o  exerc íc io  das  l iberdades  é  l imi tado
assusta .  Por  i sso ,  ao  longo dos  séculos ,  as  c iv i l i zações ,
em suas  mais  d iversas  cu l turas ,  buscam ampl iar  e
so l id i f i car  a  poss ib i l idade do exerc íc io  de  suas
l iberdades .  Aqui  repousa um quest ionamento na
atua l idade de  maior  importânc ia :  pode haver
cerceamento à  minha l iberdade?  A  minha l iberdade
não pode i r  de  encontro  à  l iberdade de  outrem.  E  é  por
essa  razão que há  l imi tações  no exerc íc io  das
l iberdades .
A  sua  l iberdade não pode/deve ser  capaz  de  impedir  o
exerc íc io  do d i re i to  de  outrem e ,  mais  a inda ,  não pode
inc i tar  que ,  com a  desculpa  de  que estou exercendo a
minha l iberdade,  o  outro  abra  mão do seu d i re i to  ou o
ponha em r isco .
Et icamente ,  susc i tar  o  d iscurso  sobre  um va lor  ou
tema é  p laus íve l ,  mas  usar  da  retór ica  para  que uma
soc iedade possa  ser  d iz imada,  pe la  ausênc ia  de
conhec imento do seu própr io  ex is tenc ia l ,  não é
plaus íve l .
Quantas  vezes  fomos ao médico  antes  da  decretação
do estado de  ca lamidade em v i r tude da  pandemia  do
COVID-19?  E  quantas  dessas  vezes  quest ionamos o
tratamento médico  que fo i  rece i tado?

Liberdade de tratamento
ou imposição?
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Quantas  vezes  as  autor idades  execut ivas  não l igadas  ao
Minis tér io  da  Saúde rece i taram o t ratamento médico  para
soluc ionar  o  meu problema de saúde?  Quantas  vezes  eu acredi te i
mais  no debate  da  internet  para  me curar  do que no
tratamento/protocolo  médico  já  determinado pe la  c iênc ia
médica?
Ah l iberdade danada!  Que me faz  agora  ter  que me pos ic ionar  se
quero cont inuar  a  acredi tar  no protocolo  médico  ou na  mora l
que ronda o  mundo em que v ivo .  A  c iênc ia  médica ,  a  Organização
Mundia l  da  Saúde   –  OMS e  os  protocolos  médicos  publ icados  com
base em estudos  c ient í f i cos  nunca foram tão quest ionados
quanto  agora  na  h is tór ia  recente  da  população bras i le i ra .
Ta lvez  só  tenhamos enfrentando d i lema sani tár io  parec ido na
revol ta  da  vac ina  (1904)  e  na  guerra  sani tár ia  (1918) .  No pr imeiro
caso ,  porque os  va lores  mora is  da  soc iedade à  época  co locaram
em xeque o  t ratamento médico/sani tár io ;  e ,  no  segundo,  porque
não chegava às  pessoas  de  menor  rendimento soc ioeconômico as
pol í t i cas  públ icas  de  saneamento ,  o  que os  faz ia  acredi tar  que
morrer  naquela  s i tuação era  uma consequênc ia  da  v ida .  Na
verdade,  hav ia  a  ausênc ia  de  pol í t i ca  públ ica  que os  a lbergasse .
Nos  dois  casos ,  o  que parec ia  o  exerc íc io  da  l iberdade,  nada mais
era  que o  cerceamento de la .  
A  ausênc ia  de  c lar idade e  esc larec imento à  população levou a
mi lhares  de  mortes  ca lcadas  no d iscurso  de  uma parte  da
população que acredi tava  poder  superar  o  conhec imento
c ient í f i co  e ,  em efe i to  manada,  carregava  mortes  que eram
“ just i f i cadas”  como “ fata l idades”  da  v ida .
O saber  c ient í f i co  não é  o  único  que deve  respaldar  as  dec isões
rac ionais  de  pol í t i cas  públ icas  sani tár ias ,  mas  deve  ser
min imante  escutado e  atendido quando o  gestor  tomador  da
dec isão não t iver  a  seu favor  nenhum argumento/conhec imento
para  i r  ao  encontro  de le  e  superá- lo .
A  l iberdade está  em poder  exerc i tar  o  d i re i to  à  saúde de  forma
isenta .  O conhec imento l i vre  e  esc larec ido sempre fo i  premissa
da b ioét ica .  Por  i sso ,  a  adoção desde os  anos  1990,  do  termo de
consent imento l i vre  e  esc larec ido ,  onde o  médico  deve  expl icar  
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Ret i rar  a  poss ib i l idade de  haver  o  consent imento l i vre  e
esc larec ido pe lo  médico  no t ratamento é  o  mesmo que ret i rar  de
cada um -  e  de  todos  -  o  exerc íc io  da  l iberdade de  t ratamento já
tão so l id i f i cada no ordenamento jur íd ico  pátr io .
Saudade do tempo que a  l iberdade de  esco lha  do t ratamento
estava  ca lcada na  busca  pe los  s intomas da  minha doença;  no
pedido de  segunda opin ião  de  outro  médico ;  de  quando a  c iênc ia
médica  va l ia  mais  que qualquer  rede soc ia l ;  de  quando o
discurso  do exerc íc io  de  l iberdades  não fer ia  aquela  l imi tação já
d iscut ida  antes ;  e  de  quando tudo isso  não inser ia  o  d iscurso  de
ódio  à  c iênc ia .  

Saudade!

os r iscos ,  benef íc ios  e  malef íc ios  do t ratamento ,  e  de ixar ,  agora
s im,  no exerc íc io  da  l iberdade ind iv idual  de  cada um,  a  esco lha  por
ace i tar  ou não aquele  t ratamento.

 
Rosângela  Viana Zuza Medeiros  é professora  subst i tuta  da
Univers idade do Estado do R io  grande do Norte  -  UERN.  Graduação
em dire i to  pe la  UnP.  Mestre  em d ire i to  pe la  Univers idade de
Coimbra /PT .  Doutoranda em Dire i to   na  UFPR e  Univers idade de
Coimbra/PT.
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O compromisso pe la  democrac ia  na  soc iedade e  nas
inst i tu ições  do Estado fo i  f ixado na  Const i tu ição
Federa l  de  1988 como c láusula  pétrea  e  parâmetro
inf lex íve l [1 ] .  A  estrutura  const i tuc ional  fo i  toda
pensada e  e laborada v isando infundir  a  norma
democrát ica  em todos  os  seus  d ispos i t ivos :  desde a
cata logação dos  d i re i tos  fundamenta is  até  a
organização dos  poderes ,  dos  entes  e  dos  órgãos  da
Repúbl ica .  Não poder ia  ser  d i ferente  com as
univers idades  públ icas ,  cu ja  autonomia  d idát ico-
c ient í f i ca ,  adminis trat iva  e  de  gestão f inance ira  e
patr imonia l  fo i  assegurada no seu ar t .  207.
O cenár io  normat ivo  descr i to  no parágrafo  anter ior ,
contudo,  vem sendo a lvo  de  constante  esgarçamento
desde o  resu l tado das  e le ições  gera is  de  2018.  A
equipe  de  t rans ição que t rabalhou em pro l  de  Ja i r
Bolsonaro (sem part ido)  já  o  aconse lhava  a  v io lar  as
esco lhas  major i tár ias  fe i tas  pe las  comunidades
acadêmicas  das  Inst i tu ições  Federa is  de  Ens ino
Super ior  ( IFES)  em pro l  de  candidatos  (ou
interventores )  mais  “a l inhados”  à  ideolog ia  ( termo tão
em voga no debate  públ ico  atua l )  do  governo
federa l [2 ] .
Para  fazer  i sso ,  bastava  o  Pres idente  se  va ler  da
prerrogat iva  a  e le  atr ibu ída  pe lo  ar t .  1º  do  Decreto  n .
1 .916 ,  de  23  de  maio  de  1996.  E  ass im e le  fez  em vár ias
ocas iões :  contrar iou a  prát ica  t rad ic ional  da
Pres idênc ia  da  Repúbl ica  de  nomear  o  candidato  mais
votado nas  l i s tas  t r íp l i ces[3] .

A AUTONOMIA UNIVERSITÁRIA, ASSIM

COMO A DEMOCRACIA, EXIGE LUTA. EU

LUTO, E VOCÊ?
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Acontece  que o  Pres idente  fo i  a lém.  Como um “presente  de
Nata l ”  para  a  comunidade acadêmica ,  e le  ed i tou a  Medida
Prov isór ia  n .  914 ,  de  24  de  dezembro de  2019,  que “d ispõe sobre
o processo de  esco lha  dos  d i r igentes  das  univers idades  federa is ,
dos  inst i tutos  federa is  e  do Colég io  Pedro I I ” .  Se  a  norma era
louváve l  ao  inst i tu i r  a  votação d i reta  para  re i tores  (sem a
atuação dos  Conse lhos  Univers i tár ios ,  que passaram a  ter  papel
homologatór io ) ,  e la  manteve  a  l i s ta  t r íp l i ce  ( i ) ,  preservou a
discr ic ionar iedade da  nomeação entre  os  t rês  mais  bem votados
( i i )  e  exc lu iu  a  poss ib i l idade de  organização da  votação par i tár ia
pe las  categor ias  dos  docentes ,  dos  técn icos-adminis trat ivos  e
dos  d iscentes  ( i i i ) .  
A  poss ib i l idade de  a  medida  prov isór ia  apr imorar  o  processo de
escolha  dos  gestores  das  IFES[4]  acabou sendo supr imida pe los
problemas mais  s ign i f i cat ivos  representados  pe lo  estado de
pandemia  g lobal  decorrente  da  pro l i feração do novo coronav írus .
Com a  sua caduc idade,  espera-se  do Senado Federa l  a
regulamentação dos  atos  jur íd icos  ocorr idos  durante  sua
v igênc ia .  Nesse  entremeio ,  a  Univers idade Federa l  Rura l  do
Semiár ido (UFERSA)  já  estava  com o seu processo de  esco lha  para
a  gestão 2020-2024 em andamento ,  campanha esta  que ocorre  de
forma completamente  v i r tua l .
Fo i  no  meio  desse  cenár io  que o  Min is tér io  da  Educação (MEC)
atacou novamente  ao  inst i tu i r  a  Medida  Prov isór ia  n .  979 ,  de  09
de junho de  2020,  que s implesmente  pro ib iu  as  IFES  de  fazerem
seus  processos  democrát icos  de  esco lha  dos  gestores  e  atr ibu iu
ao Pres idente  da  Repúbl ica  o  poder  de  nomear  quem quiser  para
o cargo (conf igurando os  chamados “ interventores” ) ,  enquanto
durar  a  pandemia  do novo coronav írus  (ar t .  1º ) .  Sem diá logo
algum com as  instânc ias  de  representação da  comunidade
acadêmica ,  o  Pres idente  Bolsonaro ,  ag indo em parcer ia  com o
Minis tro  da  Educação,  Abraham Weintraub,  buscaram cercear  de
vez  a  autonomia  de  gestão das  IFES .
Como era  de  se  esperar ,  a  comunidade acadêmica  e  a  c lasse
pol í t i ca  reag iram a  mais  esse  ataque à  autonomia
univers i tár ia [5] .  
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Os quest ionamentos  foram desde qual  o  rea l  interesse  do MEC e
do Pres idente  nessa  medida  até  qual  a  razão de  essa  postura  ser
tão d is t inta  da  ocorr ida  d ias  antes  com os  gestores  das  empresas
estata is ,  os  quais  t iveram os  seus  mandatos  prorrogados  por
meses[6] ,  enquanto  durarem os  efe i tos  da  pandemia .  A lvo  de
cr í t i cas  por  todos  os  lados ,  o  Min is tér io  a inda chegou a  so l tar
uma nota  com tom revanchis ta  d izendo que “as  e le ições  para  o
comando de inst i tu ições  públ icas  da  rede federa l  de  ens ino não
têm prev isão lega l  de  ocorrerem em ambiente  v i r tua l ” ,  o  que
“poder ia  acontecer  caso a  Medida  Prov isór ia  nº  914 fosse  votada
pelo  Congresso Nac ional  este  ano,  o  que não ocorreu,  ou se ja ,
caducou,  ass im como a  MP da carte i ra  estudant i l  d ig i ta l ” [7 ] .
Com essa  dec laração,  não poder ia  f i car  mais  c laro  o
pos ic ionamento da  gestão atua l  do  MEC:  como não fo i  aprovada
a medida  prov isór ia  das  e le ições ,  agora  e las  não acontecerão
mais !  Sa l iente-se  que há  prev isão de  que,  a inda em 2020,
aprox imadamente  20  re i tores  de  IFES  terão suas  gestões
f ina l i zadas ,  o  que permit i r ia  ao  Pres idente  esco lher  qualquer
pessoa para  ocupar  o  cargo ,  independentemente  do escrut ín io
perante  suas  comunidades  acadêmicas ,  a lgo  que ocorreu
inc lus ive  recentemente  com o Inst i tuto  Federa l  de  Educação,
C iênc ias  e  Tecnolog ia  do R io  Grande do Norte  ( IFRN) [8] .
Fe l i zmente ,  a  ar t i cu lação da  soc iedade c iv i l  e  po l í t i ca  em pro l  da
autonomia  univers i tár ia  surt iu  efe i to .  Com o a ju izamento de
ações  d i retas  de  inconst i tuc ional idade perante  o  Supremo
Tr ibunal  Federa l  (STF ) ,  a  pressão sobre  os  Deputados  e
Senadores ,  a lém do levante  ocorr ido nas  redes  soc ia is ,  o
Pres idente  do Congresso Nac ional ,  Dav i  A lco lumbre ,  devolveu à
Pres idênc ia  da  Repúbl ica  o  texto  da  Medida  Prov isór ia  n .
979/2020 porque cons iderou que e la  v io la ,  a  o lhos  v is tos ,  a
autonomia  e  a  gestão democrát ica  das  IFES[9] .  Por  mais  que a
devolução de  uma norma dessa  natureza  se ja  um ato  drást ico  na
re lação Execut ivo-Leg is lat ivo ,  não hav ia  como ser  d i ferente
frente  à  hediondez  const i tuc ional  em questão.
Pode-se  d izer  que,  por  ora ,  vencemos mais  essa  bata lha  em favor
da democrac ia  e  da  autonomia  nas  inst i tu ições  univers i tár ias .
Cont inuaremos tendo êx i to  nessas  lutas?  Espero que s im.
Desaf ios  não fa l tarão.
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Até  o  momento ,  os  instrumentos  que d ispomos para  lutar
mostram-se  parc ia lmente  suf ic ientes .  Se  não temos l iberdade e
autonomia  orçamentár ia  para  p lanejar  com c lareza  e  l iberdade
os  anos  le t ivos ,  mant ivemos a  poss ib i l idade de  esco lher ,  em l i s ta
tr íp l i ce ,  os  nossos  gestores .  C laro  que esse  a l ív io  pode ser
contornado amanhã com a lguma nova medida  do governo federa l
ou mesmo pelo  desrespei to  às  l i s tas  t r íp l i ces  já  tão  f lagradas  nos
úl t imos tempos ,  mas  não podemos nos  permit i r  ca i r  sem lutar .
Somos legatár ios  de  uma Const i tu ição e laborada a  part i r  do
sangue de  mui tos  bras i le i ros  e  de  inst i tu ições  que foram
rev i ta l i zadas  após  o  per íodo pol í t i co  mais  sombr io  da  h is tór ia
nac ional .  Por  i sso ,  não podemos nos  dar  ao  luxo de  cruzar  os
braços  enquanto  a lguns  poucos  tentam destru i r  a  democrac ia
univers i tár ia .

 
NOTAS E  REFERÊNCIAS:  
[1 ]  A  preocupação pe la  conformação de  um Estado Democrát ico  de
Dire i to  no Bras i l  in ic ia  o  texto  const i tuc ional  no  preâmbulo  e  em
seu art .  1º .  [2 ]  D isponíve l  em:  ht tps : / /www. jota . info/opin iao-e-
anal ise/art igos/deter ioracao-const i tuc ional -e -o-caso-da-esco lha-de-
re i tores-02112018.  Acesso em:  02  mai .  2020
[3]  Levantamento d isponíve l  em:
https : / /not ic ias .uo l .com.br/co lunas/p l in io-
f raga/2019/12/26/bolsonaro-contrar iou- l i s ta - t r ip l i ce -para-re i tor -em-
43-das-nomeacoes .htm.  Acesso em:  02  mai .  2020.
[4 ]  Assunto  abordado por  esse  autor  em
https : / /www. jota . info/opin iao-e-anal ise/art igos/autonomia-
univers i tar ia -em-tempos-de-autor i tar ismo-12052020.  Acesso em:  12
jun.  2020.
[5]  O jorna l is ta  Leonardo Sakamoto fez  amplo  levantamento sobre
os  pos ic ionamentos  da  c lasse  pol í t i ca :
ht tps : / /not ic ias .uo l .com.br/co lunas/ leonardo-
sakamoto/2020/06/10/cov id-bolsonaro-estende-mandato-de-d i retor -
de-estata l -mas-nao-de-re i tor .htm.  Acesso em:  12  jun.  2020.
[6]  Confer i r  Medida  Prov isór ia  n .  931 ,  de  30  de  março de  2020.
 
 

4

1 2 3 t E x T A N D O  |  p á g i n a  6 7



[7 ]  Nota  públ ica  d isponíve l  em:  ht tps : / /www.gov .br/mec/pt -
br/assuntos/not ic ias/esc larec imentos-sobre-a-medida-prov isor ia -no-979.
Acesso em:  12  jun.  2020.
[8]  D isponíve l  em:  ht tps : / /g1 .g lobo.com/rn/r io -grande-do-
norte/not ic ia/2020/04/20/mec-nomeia-re i tor -do- i f rn-professor -que-nao-
concorreu-a-e le icao.ghtml .  Acessado em:  12  jun.  2020.
[9]  D isponíve l  em:  ht tps : / /not ic ias .uo l .com.br/pol i t i ca/u l t imas-
not ic ias/2020/06/12/a lco lumbre-va i -devolver -ao-p lanal to-mp-que-a l terava-
esco lha-de-re i tores .htm.  Acesso em:  12  jun.  2020.
 
 
Ulisses  Levy S i lvér io  dos  Reis  Professor  do Curso de  Dire i to  da
Univers idade Federa l  Rura l  do  Semiár ido (UFERSA)  e  Doutor  pe lo  Programa
de Pós-Graduação em Dire i to  da  Univers idade Federa l  do  Ceará
(PPGD/UFC) .
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